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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N" OO7I2O23

Vertente do Lério - PE,27 de julho de 2023

À Sua Excelência a Senhora
SEVERINA FRANÇA DE SALES SILVA
Presidente da Câmara Municipal
Rua Capitáo Luiz de França, Centro
Vertente do Lério - PE - CEP: 55.760-000

Assuntoi Encaminha Projeto de Lei que dispóe sobre as diretrizes para elaboraçáo da Lei
Orçamentáía de 2024.

Excelentíssima Senhora Presidente, da Câmara Municipal de Vereadores,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

Submeto à consideraçáo de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que "Dispõe

sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamenlâna de 2024 ê dá outras

providências" em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2e, da Constituiçáo e inciso l, § 1o do

Art.24 da ConstituiÉo do Estado de Pemambuco.

A Constituiçáo determina que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO compreenderá

as metas e prioridades da administraÉo pública municipal, incluindo as despesas de capital

para o exercício Íinanceiro subsequente, orientará a elaboÍaÉo da lei orçamentária anual e

disporá sobre as alteraçôes na legislação tributária.

Com o advento da Lei Complementar no í 0'1, de 4 de maio de 2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF, adicionalmente ao conteúdo definido na Constituiçáo, a LDO

passou a ter um papel importante na conduçáo da política fiscal do Município, devendo

estabelecer as metas fiscais a serem atingidas a cada exercício finânceiro. Para tanto, poderáo

ser utilizados mecanismos como a limitaçáo de empenho das dotaçóes aprovadas na Lei

Orçamentária Anual.

TamhÉm compete à LDO explicitar as Prioridades e Metas da Administraçáo Pública

Municipal pa.a 2024, a margem de expansão das despesas obrigatórias !e natureza
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continuada, bem como avaliar os riscos Íiscais e a situaçáo atuarial e financeira do regime

próprio dos servidores públicos do Município.

Com efeito, nesta LDO, foi elaborada as metas fiscais para o lnênio 2024-2026, de forma

a manter a continuidade dos investimentos e o equilíbrio fiscal da AdministraÉo Municipal,

principal indicador de solvência do setor públim.

A projeçao da receita foi baseada nos seguintes parâmetros: Produto lnterno Bruto -

PlB, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatistica - IBGE; o Índice de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, medido pelo IBGE; a vaÍiaÉo do valor das transferências

constitucionais recebidas pelo Município ao longo dos anos; outros parâmetros que compõem

o cenário macroeconômico, conforme tabela abaixo, pam o qual se utilizou a evolução das

receitas do Município, com série históÍica de três anos.

Projeções 2024 a 2026

Parâmetros 2024 2025

1,81

3,60

2026

PIB real % 1,28 1,90

IPCA % 3,92 3,50

Taxa Selic nominal % 9,50 9,00 8,63

5,08 5,17 5,20

1.372,00 1.421,00 1.470,00

Ministério do Planejâmento, Oesenvolyimento e Gestáo - Meta Fiscal PLDO 2024

Os valores poetados para as receitas poderáo sofrer alteraçôes até a elaboraçáo do

orçamento, tendo em vista que algumas receilas, como o ICMS e FPM, náo têm, até o

momento, definido o montanle que caberá ao Município, mesma situaçáo enfÍentada com o

Câmbio médio (R$ /
us$)
Salário-Mínimo R$

Fonte: Reiatório Focus 07l2\2g

recebimento das transferências voluntárias da União e do Eslado /^\tt,/ -.- 2{tu
Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 Vertente do Lerio-PE
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A LDO, por situar-se em uma posiçáo intermediária entre as diretrizes, objetivos e metas

deÍinidas no PPA e a previsáo da receita e fixação das despesas da LOA, cumpre papel de

balanceamento entre a eskatégia traçada no início da Gestáo e as reais possibilidades que váo

se apresentando ao longo dos anos de implementaçáo do Plano Plurianual.
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Finalmente, cabe reiterar a importância do presente PÍojeto de Lei para o

estabelecimento do regramento necessário à elaboraÉo, aprovaçáo e execução da Lei

Orçamentária de 2024 e para a consolidaÉo de bases fiscais requeridas para o alcance do

desenvolvimento suslentável do município de Vertente do Lerio - PE.

lntegram ainda o Projeto de Lei de Direlrizes Orçamentárias os seguintes anexos:

Anexo l: Metas e Prioridades paê 2024;
Anexo ll: Anexo de Metas Fiscais;
Anexo lll: Riscos Fiscais;

Em tempo, colocamos a Secretaria Municipal de Finanças à disposiçáo para quaisquer

esclarecimentos que se Íizerem necessários junto à Câmara Municipal de Vertente do Lério.

Respeitosamente,

átç,,ç('ç4TO LI
PREFEITO

Praça Severino Barbosa de Sales,40 - Centro - 55.760-000 - VeÍente do Lerio-PE
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orspÕo soBRE AS DTRETRTzES pARA AS METAs E As
eRToRTDADES DA lourxrsrn,tçÃo púer,rcn
MUNICIPAL, INCLUINDO AS DESPESAS DE CAPITAL,
oRTENTANDo A manoneçÃo DA LEI
onçaunxrÁRlA rARA o nxrncÍcro FTNANCETRo
D8 2024.

o pREFEIT0 no uuxtcÍplo DE VERTENTE no lÉnto, Estado de
Pemambuco, no uso das atribuições constitucionalmente definidas e estabelecidas na Lei
Orgânica do Município, Constituição do Estado de Pemambuco e Constituição Federal,
encaminha o Presente Projeto de Lei para posterior tÍamitação legal nessa Egrégia Casa:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔES PRELIMINARES. DEFIN IÇÔES E CONCEITOS.

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. lo. Sâo estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de

2024, em cumprimento ao disposto no inciso II, caput e § 2o do art. 165 da Constituição Federal,
no inciso I do § 1", do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada
pela Emenda Constitucional n' 3ll2008, no art. 4o da Lei Complementar no l0l, de 4 de maio de

2000 e na Lei Orgânica Municipal, compreendendo orientações para:

I - Fixação de metas e prioridades da administração municipal;

II - Estruturação, organização E diretrizes relativas à elaboração e execução do orçamento do

Município e suas altcrações;

III - Controle das despesas com pessoal e encargos sociais;

IV - Manutenção do equilíbrio entre receitas e despesas;

V - Transferências de recursos a entidades públicas e privadas;

VI - Procedimentos sobre dívidas, inclusive com órgãos previdencirírios;

VII - Celebração de operações de crédito;

VIII- Contingenciamento de despesas e critérios para limitação de empenho;

IX - O Município auxiliar o custeio de despesas próprias de outro ente federativo;

X - Repasse de recursos a consórcios públicos;

XI - Alteração na legislação tributária municipal;

Xll - Controle de custos;

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do L
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XIII - disposições gerais.

Seção II
Das Deíinições, Conceitos e Convenções

Art. 2o. Para os efeitos desta Lei, entende-se como:

I - Categoria de Programação, os progftlmas e ações, na forma de projeto, atividade e operaçâo
especial:

a) Programa, o instrumento de organização da atuação govemamental que articula um
conjunto de ações que concorrem para a concrettzação de um objetivo comum
preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual, visando
à solução de um problema ou o atendimento de determinada necessidade ou demanda

da sociedade;

b) Ações, operações das quais resultam produtos, na forma de bens ou serviços, que

contribuem para atender ao objetivo de um programa;

c) Projeto, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais

resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de

Govemo;
d) Atividade, o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo

e permanente, das quais resulta um produto necessiiLrio à manutenção da ação de

Govemo;
e) Operação Especial, corresponde às despesas que não contribuem paÍa a manutenção

das ações de govemo, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestâção

direla sob a forma de bens ou serviços.

II - Transferência, a entrega de recursos financeiros a outÍo ente da Federação, a consórcios

públicos ou a entidades privadas;

III - Delegação de execuçâo, consiste na entrega de recursos financeiros a outro ente da

Federação ou a consórcio público para execução de ações de responsabilidade ou

competência do Município delegante;

IV - Execução Física, a realização da obra, Í-ornecimento do bem ou prestâção do serviço;

V - Execução Orçamentária, o empeúo e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição

em restos a pagaÍ;

VI - Execução Financeira, o pagamento da despesa, inçlusive dos restos a pagar;

VII - Programação f inanceira, consiste na compatibilização do fluxo de pagamentos com o
Íhxo dos recebimentos, visando ao ajuste da despesa fixada às

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - V doL
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resultados da arrecadação, para atender aos artigos 8o e 9o da Lei Complementar n" l0l , de
4 de maio de 2000;

VIII- Classificação por Fonte/Destinação de Recursos, tem como objetivo identificar fontes
de financiamento dos gastos públicos. associando, no orçamento, fontes de receita à
determinadas despesas, ou sej4 vincula os recursos à aplicação;

IX - Gestão Associada de Serviços Públicos consiste no compartilhamento, entre diferentes
entes federativos, no desempenho de certas funções ou serviços públicos de seu interesse

comum, inclusive as atividades de planejamento, regulação ou fiscalização através de
consórcios públicos;

X - Parceria, o conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação
jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da

sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de

interesse público recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em

termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;

XI - Termo de Colaboração, o instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a

consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração
pública que envolvam a transferência de recursos financeiros;

XII - Termo de Fomento, o instrumento por meio do qual são formalizadas as parecerias

estabelecidas pela administração com organizações da sociedade civil para a consccução

de finalidades de interesse público e recíproco, propostas pelas organizações da sociedade

civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros;

XIII- Convênio é o instrumento que disciplina a transferência de recursos financeiros de

dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e tenha como

participe, de um lado, órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, e, de

outro lado, órgão ou enüdade da administração pública de outra esfera de govemo, direta

ou indireta" ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, visando a execução de

programa de govemo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de

trens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação:

XIV - Termo de Execução Descentralizada, instrumento por meio do qual é ajustada a

descentralização de crédito orçamentário entre órgãos e/ou entidades integrantes dos

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social do Município, para execução de ações de

interesse da unidade orçamentária descentralizadora e consecução do objeto previsto no

programa de trabalho, respeitada a classificação funcional programática;

XV - Despesa Obrigatória de Caráter Continuado é a despesa corrente derivada de lei ou ato

administrativo normativo que estabelecer obrigação legal para sua execução, por período

superior a dois exercícios;

XVI - Riscos Fiscais, são conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que

veúam a impactar negativamente nas contas públicas;

XVII - Passivos Contingentes, decorrem de compromissos frmados pelo governo em função de

lei ou contrato e que dependem da ocorrência de um ou mais eventos fir

compromissos de pagamentosl

paÍa gerar
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XVIII - Contingência Passiva, uma possível obrigação presente cuja existência seú confirmada
somente pela ocorrência de um ou mais eventos futuros que não estão totaknente sob o
controle da entidade;

XIX - Reserva de Contingência, compreende o volume de recursos orçamentiirios destinado
ao atendimento de passivos contingentes, riscos e eventos imprevistos e como fonte de

Íecursos orçamentários para abertura de créditos adicionais.

CAPÍTULO II
DAS ORIENTAÇÔES GERAIS

Seção Única
Das Orientações Gerais

Art. 3o. Na elaboração e execução do orçamento municipal deverão ser assegurados a
transparência da gestão fiscal, os princípios da publicidade, da participação popular, do controle
social e da sustentabilidade.

§ l'. São instrumentos de transparência da gest Ío fiscal, aos quais será dada ampla
divulgação, inclusive em meios digitais de acesso público:

II
- Os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias;

- O balanço geral das contas anuais e pareceres prévios emitidos pelo Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco;

- Os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentiíria;

- Os Relatórios de Gestão Fiscal;

- Os sistemas de acompanhamento da execução orçamentária e financeira,
disponibilizados pela intemet, de amplo acesso público;
- O Portal da Transparência.

III
IV

VI

§ 2'. Serão realizadas audiências públicas no período de elaboração do projeto de
modificação do Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual do ano de 2024, assim como
durante a execução orçamenkâria no referido exercício, quadrimestralmente, para avaliação e

demonsüação do cumprimento de metas fiscais.

§3'. As audiências Públicas que trata o parágrafo anterior poderão ser realizadas em meio
virtual, com utilização das ferramentas tecnológicas existentes, devendo, para tanto, o poder
executivo divulgar edital contendo a forma de acesso a sala virtual e disponibilizar ferramentas
para que a sociedade veúa opinar. A sessão deverá ser gravada e o arquivo guardado em mídia
digital, bem como, nos canais oficiais do Município, sendo, portanto, prova que substituirá a ata
convencional.

Art. 4o. Durante a elaboração e execução orçamentária serão observadas as disposições
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, da Lei Federal n'4.320, de l7 de março de
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1964 e as normas, conceitos e classificaçôes, nacionalmente unificadas, constantes no Manual de
Contabilidade Aplicada ao SetoÍ Público, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional.

CAPiTULO M
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Seção I
Das Prioridades e Metas

Art. 5o. Para atender ao disposto na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, são
estabelecidas as prioridades e metas da Administração Municipal, constantes desta Lei e de seus
anexos, que terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentiíria e na sua execuçâo,
não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

Art. 7'. O Poder Executivo demonstraú e avaliará o cumprimento das metas fiscais de
cada quadrimestre de 2024, por meio de audiência pública.

Art. 8o. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentaria e a execução da
respectiva Lei, deverão ser compatíveis com a obtenção de equilíbrio das contas públicas e metas
previstas no Anexo de Metas Fiscais, que poderão ser revistas em fiurção de modificações na
política macroeconômica e na conjuntura econômica nacional.

Art. 9". As metas fiscais poderão ser revistas mediante Lei, diante da permanência do
baixo crescimento econômico, com redução real dos valores das receitas arrecadadas, no decorrer
do exercício de 2024.

Seção II
Do Anexo de Prioridades

Art. l0 As prioridades para elaboração e execução do Orçamento Municipal constam do
Anexo de Prioridades, com a denominação de ANEXO I, onde constam as escolhas do governo
e da sociedade.

Art. 1 l As ações prioriüírias identificadas no ANEXO I que integra esta Lei, constaÍão
do orçamento e serão executadas durante o exercício de 2024, de acordo com a disponibilidade
de recursos, em consonância com o Plano Plurianual.

Art. 12. Terão prioridade os projetos em andâmento e as atividades destinadas ao
flrncionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos, Fiscal e da Seguridade

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do
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AÍ. 6o. Podení haver, durante a execução orçamenfária, compensação entre as metas
estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, respeitadas as disposições dos
artigos 167 e212 da Constítuíção Federal e regras da Lei Complementar n" I4l, de 13 dejaneiro
de 2012.
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Art. 13. Constará do Anexo de Prioridades as obras em andamento que se estenderão ao
exercício de 2024.

Seção III
Do Anexo de Metas Fiscais

Art. 14. O Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei por meio do ANEXO II, dispõe
sobre as metas anuais, em valores constantes e correntes, relativas a receitas e despesas, os
resultados nominal e primiírio, o montante da dívida pública, para o exercício de 2024 e para os

dois seguintes, bem como avaliação das metas do exercício anterior, por meio dos
demonstrativos:

I - Demonsfrativo 1 : Metas Anuais de Receitas e Despesas;

II - Demonstrativo 2: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Ano Anterior;
III - Demonshativo 3: Metas Fiscais Atuais Comparadas com Metas Fiscais Fixadas

nos três Exercícios Anteriores;
IV - Demonstrativo 4: Evolução do Patrimônio Líqúdo;
V - Demonstrativo 5: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de

Ativos;
VI - Demonstrativo 6: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

VII- Demonstrativo 7: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

VIII - Demonstrativo 8: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

§ 1'. O AMF abrange os órgãos da administração direta, entidades da administração indireta
e fundos especiais que recebem recursos dos Orgamentos Fiscal e da Seguridade Social, inclusive
sob a forma de subvençôes para pagamento de pessoal e custeio, ou de auxílios para pagamento
de despesas de capital.

§ 2". Na elaboração da proposta orçamentiíria, o Poder Executivo poderá aumentar ou
diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas no ANEXO II, com a finalidade
de compatibilizar as despesas orçadas com a receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio
orçamentário, preconizado na LRF.

Art. 15. Na proposta orçamentiária serão indicadas as receitas de capital destinadas aos
investimentos que serão financiados por meio de convênios, contratos e outros instrumentos com
órgãos e entidades de entes federativos, podendo os valores da receita de capital da proposta
orçamentiíria ser superiores à estimativa que consta no Anexo de Metas Fiscais

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Veúente do
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Social, servigos essenciais, despesas decorrentes de obrigações constitucionais e legais, os quais
terão precedência na alocação de recursos no Projeto de Lei Orçamentrária.
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Art. 16. O Anexo de Riscos Fiscais dispõe sobre a avaliação dos passivos contingentes
capazes de afetar as contas públicas, informa as providências a serem tomadas, cÍrso os riscos se

concretizem, e integra esta Lei por meio do ANEXO III.

AÍ. 17. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado
primário positivo e como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais.

Seção V
Da Avaüação e do Cumprimento de Metas

Art. 18. Durante a execução orçamentária, o acompaúamento do cumprimento das metas
será feito com base nas informações do Relatório Resumido de Execução OrçamentAi4 para
cada bimesüe e do Relatório de Gestão Fiscal, relativo a cada quadrimesfe, publicados nos
termos da legislação vigente.

Art. 19. Os consórcios públicos, dos quais o Município faz parte ou passar a integrar, são
obrigados a encaminhar a documentação necessária à consolidação dos dados para elaboração do
Relatório Resumido de Execução Orçamentiíria e do Relatório de Gestão Fiscal, nos prazos

estabelecidos na legislação viçnte.

Art. 20. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita podeÍá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo
de Metas Fiscais, os Poderes promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta
dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os críterios
lxados nesta Lei.

Art. 21. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento de
passivos conÍingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado
primririo positivo e como fonte de recursos para âbertuÍa de créditos adicionais.

Art. 22. Serão destinados no orçamento recursos exclusivamente do orçamento fiscal,
para reserva de contingência em montante não inferior a 10Á (um por cento) da Receita Corrente
Liquida, prevista para o exercício de 2O24, destinada ao atendimento de passivos contingentes e

outros riscos e eventos fiscais, bem como de decÍetos de emergência e calamidade pública.

Panigrafo único. No caso da utilização da reserva de contingência como fonte de
recursos para abertura de créditos suplementares, em razão de estado de emergência ou de
çalamidade pública decretado no Mtmicípio, os valores utilizados Írão serãgsgmputados nos

/ <//I,J\
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CAPITULO IV
ESTRUTURA, ORCANTZAÇÃO E ELABORAÇÂO DOS ORÇAMENTOS

AÍt. 23. Na elaboração dos orçamentos será obedecida a classificação constante do
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, vigente para o exercício de 2024.

^Ít.24. 
A proposta orçamenúria poderá ser apresentada e executada com a classificação

orçamentária até a modalidade de aplicação.

Art. 25. O Quadro de Detalhamento da Despesa será publicado até 30 (trinta) dias após a
publicação da Lei Orçamentár'ia Anual, terá detalhamento estabelecido na legislação vigente para

os entes da Federação.

Art.26. As dotações relativas à classificação orçamenúria encargos especiais vinculam-
se ao programa Operações Especiais, identiÍicado no Orçamento por zeros e na Função 28 (vinte
e oito), destinam-se a custear os encaÍgos especiais, para suportar as despesas com:

I - Amortização de Dívidas, juros e encírgos de dívida;

II - Precatórios e sentenças judiciais;

III - Indenizações;

IV - Restituições, inclusive de saldos de convênios;

V - Ressarcimentos;

VI - Amortização de dívidas previdenciárias;

MI - Despesas com inativos e pensionistas;

VIll- Outros encaÍgos especiais.

AÍt.27. A demonstração de compatibilidade da programação orçamenfária, com os

objetivos e metas desta Lei, será feita por meio de anexo que integrani a Lei Orçamentrí,ria de

2024.

Seção II
Da Organização dos Orçamentos

Art. 28. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão as programações

dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da adminlRção direta e

/ )r't)
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Seção I
Das Classiíicações Orçamentárias
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indireta do Município e discriminarão suas despesas com o detalhamento previsto no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

AÍf.29. A reserva do Regime Proprio de Previdência Social dos Servidores RPPS,
prevista no art. 8" da Portaria Interministerial STN/SOF no 163, de 04 de maio de 2001, sení
identificada pelo dígito 9 (nove) no que se refere ao grupo de natureza de despesa, assim como a
reserva de contingência, prevista no art. 5o, inciso III da Lei Complementar no l0l, de 2000.

Art. 30. O orçamento da seguridade social, compreendendo as áreas de saúde, previdência
e assistência social, será elaborado de forma integrada, nos termos do §2" do aí. 195 da
Constituição Federal, assegurada a cada área a gest?io de seus recursos.

fut. 31. Na elaboração da proposta orçamentríLria do Município, sení assegurado o
equilíbrio entre receitas e despesas, ficando vedada à consignação de crédito com finalidade
imprecisa ou com dotação ilimitada e admitida a inclusão de projetos genéricos.

Art.32. Serão assegurados recursos no orçamento para contrapartida de investimentos
custeados com Íecursos de convênios, contratos de repasses e outros instrumentos congêneres.

Art. 33. A lei orçamentiâria não consignará dotação de investimento com duração superior
a um exercício financeiro que não esteja prevista no plano plurianual ou em lei que autorize a

sua inclusão.

Art.34. Constarão dotações no orçamento para as despesas relativas à amortização da
dívida consolidada do Município e atendimento das metas de resultado nominal, assim como
para o custeio de obrigações decorrentes do serviço da dívida pública.

Art. 35. Cada programa identificará os projetos, atividades e operaçôes especiais
necessários para atingir seus objetivos, especificando os respectivos valores, finalidade e as

unidades orçamentárias responsáveis pela sua realização.

Art. 36. A programação de cada órgão apresentani por programa, as intervenções
necessárias para atingir os seus objetivos sob a forma de projetos, atividades e op€rações
especiais, com os respectivos valores e operações, não podendo haver alterações que modif,rquem
as fi nal idades estabelecidas.

Panlgrafo único. Cada projeto, atividade ou operação especial teú identificada a função
e a subfunção às quais se vinculam, codificadas de acordo com as instruções contidas no Manual
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público vigente e apresentará as dotações orçamentárias, por
fonte de recursos, modalidades de aplicação e por grupos de despesa:

I - Grupo 1 - Pessoal e Encargos Sociais

II - Grupo 2 - Juros e Encargos de Divida;
III - Grupo 3 - Outras Despesas Correntes;

IV- Grupo 4 - Investimentos;

Praça Severino Baóosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do
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V - Grupo 5 Inversões Financeiras;

Vl - Grupo 6 - Amortização de Dividas;
VII - Grupo 9 Reserva de Contingência.

Seção III
Do Projeto de Lei Orçamentária Anual

Arf. 37. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal de Vereadores, sení constituída de:

I - Texto do Projeto de Lei Orçamenulria Anual;

II - Anexos;

III - Mensagem.

Art. 38. A composição dos anexos da Lei Orçamentária será feita por meio de quadros,
tabelas e demonstrativos orçamentários, incluindo os anexos definidos pela Lei Federal n"
4.320/1964 e outros demonstrativos estabelecidos para atender disposições legais.

Art. 39. Discriminação dos Quadros, Demonstrativos e Anexos da LOA12024:

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;

II - Demonstrativo do eÊito sobre receitas e despesas decorrentes de

a)
b)
c)

Anistias;
Remissões;
Beneficios fiscais de natureza financeira e tribulária

lll - Tabelas e Demonstrativos:

a) Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de 2021,2022 e
orçada para 2023;

b) Tabela explicativa da evolução da despesa rcalizada nos exercícios de 2021,2022 e

fixada paru2023;
c) Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa destinada a

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, bem como o percentual orçado, consoante
disposição do art. 212 da Constituição Federal;

d) Demonstrativo consolidado das receitas indicadas na Lei Complementar no 141, de 3
de janeiro de 2012 e despesas fixadas na proposta orçamentária, destinada as ações e
serviços públicos de saúde no Município;

e) Demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento aos programas e
ações de assistência à criança e ao adolescente.

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente d
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IV - Anexos da Lei Federal no 4320, de 17 de março de I 964, que integraÍão o oÍçamento:
a) Anexo I : Demonstrativo da receita e da despesa segundo a natureza;

b) Anexo 2: Demonstrativo das receitas segundo as categorias econômicas;

c) Anexo 2: Demonstrativo da despesa por categoria econômica e por unidade
orçamentaria;

d) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projetos, atividades e

operações especiais, por unidade orçamentária;

e) Anexo 7: Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, subfunções,
projetos e atividades;

Í) Anexo 8: Demonsúativo da despesa por firnções, subfunções e progfirmÍs conforme
o vinculo;

g) Anexo 9: Demonstrativo da despesa por órgãos e frmções.

V - Demonstrativo da compatibilidade da programação orçamentríria, com as metas de
receitas, despesas, resultado nominal e primário;

Vl - Demonstrativo do efeito sobre as receitas e despesas, decorrentes de isenções,
anistias, remissões, subsídios e beneficios de natureza financeira, tributiiLria e creditícia.

Art. 40. A mensagem, que integraní a proposta oÍçÍrmentiíria, conterá

I - Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem o
Município;

II - Resumo da política econômica e social do Govemo Municipal;
III - JustiÍicativa da estimativa e da fixação de receitas e despesas;

IV- Informações sobre a metodologia de cálculo e justificativa da estimativa da

receita e da despesa fixada;

V - Situação da dívida do Município, restos a pagar e compromissos financeiros

exigíveis.

Art. 41. Não poderão ser incluídos na Lei orçamentária projetos novos com recursos
provenientes da anulação de projetos em andamento.

Art. 42. Serão consignadas atividades distintas para despesas com o pagamento de pessoal
de magistério e outras despesas de pessoal do ensino.

Art.43. No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas em moeda
nacional, segundo os preços correntes vigentes em julho de 2023.

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lerio-PE
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4ft. 45. A Modalidade de Aplicação 99 será utilizada para classificação orçamentária de
reserva de contingência.

Art. 46. O Orçamento, elaborado pelo Poder Legislativo para 2024, sení incluído na
proposta orçamenlária e observanl as estimativas das receitas de que trata o art. 29-A e os seus
incisos, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n'58, de 2009.

Art. 48. Com fundamento no § 8' do art. 165 da Constituição Federal e nos artigos 7o e

43 da Lei Federal n" 4.320, de I 7 de março de 1964, a Lei Orçamentária contera autorização para

o Poder Executivo proceder, mediante ato próprio, à abertura de créditos suplementares de 250Á

(vinte por cento) da despesa fixada.

§ 1o Nos casos de transposição de fonte de recursos, fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a alterar o valor e/ou acrescentar fontes de recursos dentro da mesma dotação
orçamenttíria vigente para o exercício financeiro de 2024, atraves de ato do Poder Executivo,
quando tais fontes não estiverem sido previstas ou o seu valor se tornar insuficiente na Lei
Orçamentaria Anual, até o limite dos valores oíginalmente orçados para a respectiva dotação.

Art. 49. Para as despesas do Poder Executivo, com pessoal e encargos previdenciríLrios,

pagamento da dívida pública" custeio de programas de educação, saúde e assistência social,
defesa civil, situações emergenciais, epidemias e catástrofes, bem como para investimentos com
recursos de transferências voluntárias do Estado e da União, observado o panígrafo único do art.

8" da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, será duplicado o percentual autorizado na

lei orçamentríria para abertura de créditos adicionais suplementares.

fut. 50. Constarão da proposta orçamentíria dotações para programas, projetos e

atividades constantes do Projeto de Revisão do Plano Plurianual em tramitação na Câmara de

Vereadores.

Seção IV
Das Alterações e do Processamento

Art. 5l . A proposta orçamenúria podenl ser emendada, respeitadas as disposições do art.

166, §3o da Constituição Federal, devendo o orçamento ser devolvido à sanção do Chefe do Poder
Executivo devidamente consolidado com todas as alterações efetivadas, junto com todas as

emendas e anexos.
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Art. 47 . O orçamento do Poder Legislativo será apresentado ao Poder Executivo, para

inclusão na proposta orçamentária de 2024, até o dia l5 (quinze) de setembro de 2023.

Parágrafo Único: Em caso de não envio da proposta orçamenülria até o prazo estipulado
no art. 47 desta lei, o orçamento do Poder Legislativo será o definido para o exercício de 2023.
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Paúgrafo único. As emendas deverão ser compativeis com o Plano Plurianual e ser
indicados os Íecursos para execução das despesas nas dotações respectivas, respeitadas as

limiuções constifucionais e legais.

y''st. 52. As emendas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, consideradas
inconstitucionais ou contnlrias ao interesse público, poderão ser vetadas pelo Chefe do Poder
Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante disposições do § l" do art.66 da

Constituição Federal, que comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao
Presidente da Câmara.

§1". O veto às emendas mencionadas no caput deste artigo restabelecerá a redação inicial
da dotação constante da proposta orçamentiiria.

§ 2". Os autógrâfos da lei orçamentária aprovada na Câmara serão devolvidos à sanção

do Prefeita, com todos os anexos.

Art. 53. No caso de haver comprovado erro no processamento das deliberações no âmb,ito

do Poder Legislativo, poderá haver retificação nos autógrafos da Lei Orçamentiiria de 2024, pela
própria Câmara de Vereadores, até a data da sanção.

AÍL 54. O Chefe do Poder Executivo podená enviar mensagem à Câmara Municipal para

propor rnodificações no projeo de lei do orçamento anual, enquanto não iniciada a votaçào na

Comissão específica.

Art. 55. Durante a execução orçamentária o Poder Executivo podeÉ incluir novos
projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos dos órgãos, unidades administrativas
e gestoras, na forma de crédito adicional especial, observada a Lei 4.32O, de 1964 e corn
autorização da Câmara de Vereadores.

AÍt. 56. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de creditos adicronars

integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

Art. 57. As alterações e inclusões orçamentii,rias que não modifiquem o valor total da

ação registrada na Lei OrçamentiíLria Anual e em créditos adicionais, não constituem crédilos
orçamentiírios.

§ 1o. As modificações orçamentiirias que trata o caput abrangem os seguintes níveis:

I - Categoria Econômica;

II - Grupos de Natureza de Despesa;

III - Modalidades de Aplicação;

IV - Fontes de Recursos.

§ 2o. As fontes de recursos destinam-se a indicar a origem das receitas que financiarão as

despesas fixadas na Lei Orçamentária.
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Art.58. Poderão ser incluídos programas novos, inclusive criados pela União ou pelo
Estado de Pemambuco, por meio de alteração, aprovada por Lei, no Plano Plurianual, nesta Lei
de Diretrizes Orçamentarias e no Orçamento Anual, e seus anexos, no decorrer do exercicio de
2024.

Seção V
Do Orçamento do Poder Legislativo

Art. 59. A proposta orçamentária parcial da Câmara de Vereadores, que sefií entregue ao
Poder Executivo até l5 de setembro de 2023, para inclusão das dotações do Poder Legislativo na
proposta orçamentária do Município, obedeceni às normas vigentes e aos limites estabelecidos
na Constituição Federal, Constituição do Estado de Pernambuco e Lei Orgânica Municipal.

AÍ. 60. Junto com a proposta orçamentária a Câmara de Vereadores enviará ao Poder
Executivo os programas de trabalho do Poder Legislativo que serão alterados no Plano Plurianual
2022t202s.

fut. ó1. A proposta orçamenlária do Poder Legislativo para o exercício de 2024 sefit
elaborada de acordo com os parâmetros e diretrizes estâbelecidas nestâ lei e em consonância com
os limites fixados no arl.29-A da Constituição Federal, observado o disposto no Art. 7 da
Emenda Constitucional no 10912021.

Pan{grafo único. A despesa autorizada para o Poder Legislativo no Projeto de lÉi
Orçamentária de 2024 teÉ a sua execução condicionada ao valor da receita efetivamente
arrecadada ate o final do exercício de 2023, conforme limite determinado pelo caput do artigo
29-A da Constituição Federal.

CAPITULO V
DAS RECEITAS E DAS ALTERAÇÔES NA LEGISLAÇÃO TRIEUTÁRIE

Seção I
Da Receita Municipal

Art.62. Na elaboração da proposta orçamenrária, para efeito de previsão de receitas,

deverão ser considerados os seguintes fatores:

I - Efeitos decorrentes de alterações na legislação;

II - Variações de índices de preços;

III - Crescimento econômico ou recessão da atividade econômica;

IV - Receitas Efetivamente arredadas no exercício financeiro de 2022 e 2O23 (até o mês

de julho)-

r.
tr-
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Panígrafo único. Poderão ser considerados dados, informações e índices divulgados e
publicações do:

I
II
III
IV

- Relatório da CMO do Congresso Nacional, para a LDO da União de 2024;
- Relatório Focus do Banco Central do Brasil;
- IBGE;
- TCU.

{rt. 64. A estimativa de receita para 2024, que integra o ANEXO Il desta Lei, fica
disponibilizada para o Poder Legislativo, nos termos do art. 12, § 3'da Lei Complementar no

l0l, de 4 de maio de 2000.

Art. 65. Na proposta orçamentária o montante de receitas previsto para operações de
crédito não podeú ser superior ao das despesas de capital fxadas.

AÍt. 66. O montante estimado para receita de capital, constante nos anexos desta Lei,
podeni ser modificado na proposta orçamentária, para atender previsão de repasses, destinados a

investimentos.

§ lo. A execução da despesa de que fata o caput deste aÍigo fica condicionada à

viabilização das hansferências dos recursos respectivos.

§ 2o. A reestimativa de receita na LOA, por parte do Poder Legislativo só sení permitida
se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal, observado o disposto no § l" do arl
I2 da Lei Complementar n" l0l, de 2000.

§ 3o. Por meio de Lei, no decorrer do exercício de 2024, podera haver reestimativa da

receita de operaçôes de crédito, para viabilizar o financiamento de investimentos.

Seção II
Das Alterações na Legislação Tributária

Art. 67. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei
propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se

necess'ário à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à
eficiência e a modemização da miá.quina arrecadadora, alteração das regras de uso e ocupação do
solo, subsolo e espaço aéreo.

Art. 68. Para o amplo exercício da prerrogativa estâbelecidâ no aÍ. I I da Lei
Complementar n' I0I2000, deverá ser dinamizado o setor tributrtio da P$ertluru ficando o

d*)Á
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Art. 63. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Pernambuco, poderão ser
considerados índices econômicos e outros parâÍnetros nacionais, na estimativa de receita
orçamentária, conforme projeções do Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei.
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Chefe do Poder Executivo autorizado a modernizar prédio, instalações e equipamentos, contratar
pessoâl paÍa atender ao excepcional interesse público, locar sistemas informatizados, contratar
serviços especializados e tomar outras providências, com o objetivo de aumentar a arrecadação

e cobrar eficientemente a dívida ativa tributiíria.

Art. 69 A dívida ativa tributriria deverá ser cobrada por todos os meios legais, observadas

as disposições do Código TribuIírio Municipal, da Lei Federal n' 6.830, de 22 de setembro de

1980 e atualizações.

Art. 71. As leis relativas às alterações na legislação tribuuá.ria que dependam de
atendimento das disposições da alínea "b" do inciso III do aú. 150 da Constituição Federal, para
vigorar no exerc ício de 2024, deverão ser aprovadas e publicadas dentro do exercício de 2023.

Art. 72. O Setor de tributação, no exercício de suas competências:

I - Registrani em sistema informatizado, os valores dos tributos lançados, arrecadados

e em dívida ativa;

II - Controlaní e identificará os tributos arrecadados diariamente, para a correta

classificação orçamentária e ingresso das receitas na Fazenda Pública;

III - Encaminhaú ao órgão Central de Contabilidade, o montante da receita lançada,

arrecadada, valores a receber e em dívida ativa.

PaÉgrafo único. Preferencialmente deverá haver integração entre o software do sistema

de tributação e o adotado na contabilidade.

AÍ. 73. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativ4 cujos custos
para cobrança sejam superiores ao crédito tributario, poderão ser cancelados, mediante
autonzação em lei, não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos do disposto no §
2o do art. 14 da Lei Complementar n' l0l, de 04 de maio de 2000 e legislação aplicável.

Art.74. O produto da receita proveniente da alienação de bens sení destinado apenas às

despesas de capital, nas hipóteses legalmente permitidas.

CAPITULO VI
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Execução da Despesa
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Art. 70. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que

impliquem reduçâo discriminada de tributos ou contribuições e outros beneficios, que

correspondam a tratamento diferenciado, poderão ser apresentados no exercício de 2024,
respeitadas as demais disposições do art. l4 da Lei Complementar n' I 0l , de 4 de maio de 2000.
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Art. 75. As despesas serão executadas diretamente pela Administração elou por meio de
movimentação entre o Município e entes da Federação e entre entidades privadas ou consórcios
públicos, por meio de transferências e delegações de execução orçamenúria, nos termos da Lei.

§ lo. Terá prioridade a execução das despesas coÍrentes obrigatórias de caráter
continuado.

§ 2o. Deverão ser assegurados recutsos preferencialmente para as obras já iniciadas, nâo
podendo ser utilizados recursos de obras em andamento para execução de obras novas.

Àrt. 76. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotações
orçamentárias.

§ 1". A Contabilidade registraná os atos e fatos relativos à gestâo orçamentária e financeira
efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas na
observância das normas legais peúinentes.

§ 20. Aos gestores de contratos e agentes que forem designados para liquidar despesa compete
examinar a documentação comprobatória e os documentos fiscais respectivos, para instruir à
formalização do processamento da liquidação da despesa, seguindo as disposições do caput e dos

§§ 1'e 2'do art. 63 da Lei Federal n'4.32011964 e regulamentação específica.

§ 3'. O Tesoureiro observará o cumprimento das etapas anteriores e só podeú efetuar o
pagamento após regular liquidação, com documentos autênticos e idôneos, com atesto do
liquidante e âutorização do ordenador da despesa na nota de empeúo.

Art. 77. O órgão central responsável pela contabilidade do Município e pela consolidação
das contas, para atender ao disposÍo na Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000 e na
legislação aplicável, poderá estabelecer procedimentos que deverão ser seguidos ao longo do
exercício, inclusive aplicáveis ao processo de encerramento contribil de 2024, em consonância
com as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

Art. 78. Para cumprimento das disposições dos artigos 50 a 56 da LRF, os órgãos e

entidades da administração direta e indireta, inclusive consórcios públicos, dos quais o Município
participe, apresentaÍão dados, informações e demonstrativos destinados a consolidação das

contas públicas, individualização da aplicação dos recursos vinculados e elaboração do Relatorio
Resumido de Execução Orçamentária e do Relatório de Gestão Fiscal, nos prazos estabelecidos,
inclusive cumprir as disposições do § 6" do art. 48 da Lei Complementar no 10112000, introduzido
pela Lei Complementar n" 156, de 28 de dezembro de 2016.

Paúgrafo único. O Poder Legislativo enviará mensalmente a movimentação da

execução orçamentária para o Executivo consolidar e disponibilizar aos órgãos de controle e ao
público, dados ç informações de receitas e despesas consolidadas do Município, envolvendo
todos os órgãos e entidades de ambos os Poderes, na forma da Lei-

<J
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Seção lI
Das Transferências, das Delegações, dos Consórcios Públicos e das Subvenções.

Subseção I
TransfeÉncias e Delegações à Consórcios Públicos

AÍt. 79. A transferência de recursos para consórcio público fica condicionada ao
consórcio adotar orçamento e execução de receitas e despesas obedecendo às normas de direito
financeiro, aplicáveis às entidades públicas, classificação orçamenüíria nacionalmente unificada,
disposições da Lei Federal no I l 107, de 6 de abril de 2005, do Decreto n'6.017, de l7 de janeiro
de 2007, da Portaria STN n'274, de 2016 e Resolução T.C. no 34, de 9 de novembro de 2016
alterada pela Resolução T.C n" TC N' 03, de l5 março de 2017 oriundas do Tribunal de Contas
do Estado de Pemambuco.

Art. 80. Para as entregas de recursos a consórcios públicos deverão ser observados os
procedimentos relativos à delegação ou descentralização, da forma estabelecida no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público.

Art. 8l . A contabilização das despesas, junto ao consórcio público, devení individualizar
a movimentação de recursos oriundas do Município, assim como o consórcio encaminhaní à

Prefeitura as informações necessáLrias para atender ao disposto no § 6'do art. 48 e no caput do 50
da Lei Complementâr n" 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 82. Até 15 (quinze) de setembro de 2023, o consórcio encaminhará à Prefeitura
Municipal a parcela de seu orçamento para 2024 que será custeada com recuÍsos do Município,
para inclusão na proposta orçamentária.

§ lo. O consórcio público deverá prestar todas as informações necessiírias para subsidiar
a elaboração da Lei Orçamentríria, de acordo com a legislação pertinente.

§ 2o. A proposta orçamentária do consórcio, relativa as ações que integrarão a Lei
Orçamentríria do Mrmicípio, deverão ser apresentadas à Prefeitura com todo o detalhamento
exigido nesta Lei, com os valores expressos na moeda corrente.

§ 3'. Não será admitido que o consórcio encaminhe seu oÍçamento geral e indique um

percentual de participação para que sejam calculados os valores das dotações relativas ao

Município.

§ 4'. O orçamento do consórcio público deverá observar na sua elaboração estimativa

realista dos custos dos serviços, alocados em suas atividades e/ou projetos.

§ 5o. Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade

SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco, o consórcio que receber recurso§

do Município enviará mensalmente, em meio eletrônico, em tecnologia c4tpatível com os
/ )-- -'I c- -..//\--z&/:)
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sistemas de informação da Prefeitura e do SAGRES/TCE, os dados mensais da execução
orçamentiíria do consórcio, para efeito de consolidação das contas municipais, no prazo legal.

Subseção II
Transferências de Recursos a Instituições Públicas e Privadas

Art. 83. Podení ser incluída na proposta orçamentária, bem como em suas alterações,
dotaçôes a título de transferências de recursos orçamentários a instituições privadas sem fins
lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao Municipio.

Art. 84. As parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em
regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de

trabalho inseridos em termos de colaboração, em teÍrnos de fomento ou em acordos de

cooperação, obedecerão às disposições da Lei Federal n" 13.019, de 3l de julho de 2014,
atualizada pela Lei n" 13.20412015 e desta Lei.

Art. 85. A destinação de recursos a entidades privadas tamMm fica condicionada a prévia
manifestação dos setores técnicos e jurídico do órgão concedente, sobre o objeto e a adequação

dos instrumentos contratuais respectivos às normas pertinentes.

Art.86. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
submeter-se-ão à fiscalização com a finalidade de se verificaÍ o cumprimento de metas e objetivos
para os quais receberem os recursos, bem como do cumprimento integral de todas as cláusulas
dos termos de colaboração, termos de fomento, acordo de cooperação ou outro instrumento legal
aplicável.

Art. 87. Poderão ser celebrados pelo Município convênios, contratos de repasse e terrnos
de execução descentralizada com órgãos ou entidades públicas, para a execução de programas,
projetos e atividades que envolvam a transferência de recursos ou a descentralização de créditos
oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, observadas as disposições do art. l16
da Lei Federal n' 8.666/1993.

Art. 88. A Procuradoria Juridica do Município podeú expedir normas sobre as

disposições contratuais que deverão constar dos instrumentos respectivos, para que sejam
aprovados pela rÍrea jurídica municipal, nos teÍrnos do parágrafo único do art. 38 da Lei Federal
n" 8.66611993 e da Lei Federal n' 13.01912014 e suas alterações.

Art. 89. As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e

Íegulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos objetivos
e da execução daq metas fisicas constantes do plano de trabalho e do instrumento de repasse
respectivo, devendo ser instruída com documentos autênticos e idôneos.

/>.f-47
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- Eliminação de vantagens concedidas a servidores;

- Eliminação de despesas com horas-extras;

- Exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

- Rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário.
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Seção Ill
Das Despesas com Pessoal e Encargos

Art. 90. Deveú haver efetivo contÍole das despesas com pessoal, nos termos do art. 169

da Constituição Federal e disposições da Lei Complementar n" l0l, de 4 de maio de 2000.

§ 1". No caso de a despesa de pessoal ultrapassar o percentual de 95oÁ (noventa e cinco
por cento) do limite da Receita Corrente Líquida, estabelecido no art. 20, inciso III, alínea "b" da
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, fica proibida a realização de despesas com hora
extra, ressalvadas:

I - Às áreas de saúde, educação e assistência social;

II - Os casos de necessidade temporária de excepcional interesse público;

III - Às ações de defesa civil;
IV - Às atividades necessárias à arrecadação de tributos.

§ 2o. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para atendimento aos

limites estabelecidos na Lei Complementar n' l0l, de 2000, o Poder Executivo, adotará as

seguintes medidas:

§ 3o. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão harmonizqdes com as

disposições constitucionais, especialmente o art. 169, §§ 3" e 4' da Constituição Federal e

legislação infiaconstitucional pertinente.

Art. 91. Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração,

a criação de cargos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, para atender ao inciso II do § l" do art. 169, assim como

ao inciso X do art. 37, da Constituição Federal, mediante lei municipal.

Art.92. Para cumprimento do disposto no art. 7', inciso IV e no art. 37, inciso X da

Constituição Federal, a proposta orçamentária conterá margem de expansão nas despesas de

pessoal estimadas para o exercício, devendo ser considerado no cálculo o percentual de acrescimo

estabelecido para o salário-mínimo nacional e para o piso nacional dos professores.

§ l'. Para as despesas que já estejam previstas na margem de expansão das despesas

obrigatórias na Lei Orçamentária e seus anexos, para suportar os acréscimos nas despesas de
pessoal decorrentes de reajustes no salário-mínimo nacional e no piso dos profissionais de

magisterio da educação biísica" fica desobrigada a apresentação de demons
orçamentário-financeiro junto ao projeto de lei para a concessão.
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§ 2o. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono para pagar o valor do salário-
mínimo definido no inciso IV do art. 7o da Constituição Federal, até a aprovação de lei municipal
contemp lando o reajuste.

§ 3". Os abonos concedidos serão compensados quando da concessão de revisão e
reajrstes, devendo constar os criterios em lei específica que conceder os reajustes respectivos.

Art. 93. A despesa total com pessoal é o somatório dos gastos do município relativos a:

I - Mandatos eletivos;
II - Cargos;
III - fi.mções;
IV - Empregados;
V - Vencimento;
Vl - Vantagens fixas e variáveis;
VII - subsídios dos agentes políticos;
VIII - proventos da aposentadoria;
IX - Pensões;
X - Adicionais;
XI - gratificaçôes que teúa natureza remuneratória;
XII - horas extras;
XIII - vantagens pessoais de qualquer naturezq exceto as de natureza indenizatórias
XIV - os encargos sociais e contribuições recolhidas pelo Município às Entidades de Previdência

(RGPS e RPPS);
XV - Os ativos;
XVI - os inativos, custeados pelo município;
XVII - os pensionistas, custeados pelo município;
XVIII - os valores do contrato de terceirização de mão-de-obra que se referem à substituição de

servidores e empregados públicos.

Parágrafo primeiro Além das despesas relacionadas neste aúigo serão somadas as

despesas de pessoal as resultantes de novas contratações por concuso público, processo seletivo
para atendimento dos programas federais e as inclusões ou alterações de cargos e saliírios.

Art. 94. A despesa total com pessoal será apurada somando-se realizada no mês em

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.

fut. 95. A despesa total com pessoal, no município, em cada período de apuração, não
poderá exceder a 607o (sessenta por cento) da RCL - Receita Corrente Líquida.

Art. 96. Na verificação do atendimento do limite 600Á (sessenta por cento) da RCL -
Receita Corrente Líquida com a despesa total com pessoal, não serão computadas as despesas:

I - De indenização por demissão de servidores ou empregados;

II - Relativas a incentivos à demissão volunüíria;
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III - decorrentes de decisão judicial, desde que da competência de período anterior ao da
apuração;

IV - Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeado por recuÍsos
provenientes:

a) - da arrecadação de contribuições dos segurados;

b) - da compensação financeira entre os diversos regimes de Previdência Social, para
efeito de aposentadoria, tendo em vista a contagem recíproca do tempo de

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana;

c) - das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade;

d) - do produto da alienação de bens, direitos e ativos;

e) - e do seu superiívit hnanceiro.

AÍt. 97. A repartição do limite de 600lo (sessenta por cento) da RCL - Receita Corrente
Líquida com a despesa total com pessoal, não poderá exceder o percentual de 547o (cinquenta e
quatro por cento) para o Executivo.

Art. 98. O total da despesa da Câmara Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores
e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 6% (seis por cento)
relativo ao somatório da Receita Tributária e das seguintes transferências, efetivamente fixado
no exercício financeiro de 2024.

Seção IV
Das Despesas com Seguridade Social

fut. 99. O Município na sua área de competência, para cumprimento das disposições do
art. 194 da Constituição Federal, realízará ações para assegurar os direitos relativos à saúde, à

previdência e à assistência social.

Subseção I
Das Despesas com a Previdência Social

Art. 100. Serão incluídas dotações no orçamento para realização de despesas em favor da

previdência social.

§ l'. O empenhamento das despesas com obrigações patronais será estimativo para o
exercício, por competência, devendo haver o processamento da liquidação em cada mês, de

acordo com a legislação previdenciiíria.

§ 2'. Respeitadas as disposições da legislação especifica, serâo deduzidos das obrigações
patronais os valores dos beneficios pagos diretamente pelo Município aos servidores segrrrados.
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§ 3'. Podera haver aporte adicional de recursos em favor do Regime Próprio de
Previdência Social, nos termos estabelecidos em Lei.

Art. 101. Fica autorizado o Poder Executivo realizar pagamentos das contribuições
previdencirírias por meio de débito automático na conta de fundos e tributos em favor dos regimes
previdenciiírios.

Art. 102. O Poder Executivo encamiúará projeto de lei à Câmara de Vereadores, quando,
diante de avaliação atuarial for identificada a necessidade de alterar alíquotas de contribuições,
para o Regime Próprio de Previdência Social e/ou para atualizar dispositivos da legislação local,
para adeqú-la às norÍnas e disposições de Lei Federal, dentro do exercício de 2024.

Subseção II
Das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Art. 103. O Poder Executivo transferirá ao Fundo Municipal de Saúde os recursos

destinados à realizzção das ações e dos serviços públicas de saúde, nos termos da Lei
Complementar n' 141, de 2012.

§ 1". As diferenças entre as receitas e as despesas previstas e as efetivamente realizadas
que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios serão apurados e
corrigidos a cada quadrimestre do exercício financeiro, de acordo com os criterios constantes no
art.24 da Lei Complementar n'141,de2012.

§ 2o. As transferências voluntrírias de recursos da União para a iirea de saúde que estejam

condicionadas a contrapartida nos termos da Lei de Diretrizes Orçamenüírias da União, deverão
ter dotâções no orçamento do Município para seu cumprimento.

Art. 104. Serão publicados na Secretaria de Saúde, no prédio da Prefeitura e na Câmara
de Vereadores o Demonstrativo Anexo 12 do Relatório Resumido de Execução Orçamentiiria
que demonstra receitas e despesas com ações e serviços públicos da saúde a cada bimestre do
exercício, bem como disponibilizado ao Conselho Municipal de Saúde na data da publicação.

Art. 105. A transferência de dados ao SIOPS - Sistema de Informação sobre Orçamento
Público em Saúde seni feita bimestralmente por meio de certificação digital, de responsabilidade
dos titulares de Poder e órgão, nos termos da legislação federal específica.

Art. 106. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo,

conclusivo e fundamentado, será emitido dentro de l0 (dez) dias após o recebimento da preslação

de contas do Fundo Municipal de Saúde.
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Art. 107. 0 Fundo Municipal de Saúde disponibilizani em portal da transparência, na
Intemet, a execução orçamentríria diiiria, nos termos da lei.

Subseção III
Das Despesas com Assistência Social

Art. 108. Para atender ao disposto no art. 203 da Constituição Federal o Município
prestará assistência social a quem dela necessitar, nos termos do Sistema Único de Assistência
Social SUAS e da legislação aplicável, seguindo a Política Nacional de Assistência Social nos
eixos estratégicos de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial.

§ l'. Para os efeitos do caput deste artigo, a proteção social básica está relacionada com
ações de assistência social de caráter preventivo, enquanto a proteção social especial destina-se
as ações de caniter protetivo.

§ 2o. O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social destinaná dotações distintas
para ações de proteção biísica e proteção especial.

AÍ. 109. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de

programas assistenciais, ficando a concessão subordinada às regra.s e critérios estabelecidos em

leis e regulamentos especificos locais.

fut.l 10. Serão alocados no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social

recursos para custeio dos beneficios eventuais da assistência social e para os programas

específicos da assistência social, consoante legislação aplicável.

fut. 111. As transferências de recursos do Município para custeio de ações no Fundo
Municipal de Assistência Social, preferencialmente, deverão ser programadas por meio de
cronograma de desembolso e programação financeira, para facilitar o planejamento e a gestiio do
referido fundo.

Art. 172. Os registros contiibeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados,
relativos aos recursos do Fundo Municipal de Assistência Social ficarão permanentemente à

disposição dos órgãos de controle, especialmente do Conselho Municipal de Assistência Social.

Seção V
Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Art. 1 13. Integraní o Orçamento do Município uma tabela demonstrativa do cumprimento
do art.212 da Constituição Federal, no tocante à vinculação de pelo menos 257o (vinte e cinco
por cento) da receita resultante de impostos à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Art. 114. O Poder Executivo disponibilizaní aos Conselhos Municipal de Educação e de

Controle Social do FUNDEB e aos ôrgãos de Controle Extemo, publicará em local visível no
prédio da Prefeitura e entregará para publicação na Câmara de Vereadores o Demonstrativo
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Anexo 08 do Relatório Resumido de Execução Orçamentiíria, para coúecimento da aplicaçâo
de recursos no ensino.

Art. 115. As prestações de contas anuais de ÍecuÍsos do FUNDEB, apresentadas pelos
gestoÍes serão instruídas com paÍecer do Conselho de Controle Social do Fundo, devendo o
referido parecer, fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao Poder Executivo no pÍirzo
estabelecido no parágrafo único do art. 30 da Lei Federal n" 14.l13, de 25 de dezembro de 2020.

§ lo. A movimentação de recursos do FUNDEB destinados às despesas com manutenção
e desenvolvimento do ensino, para atendimento da Lei Federal 14.113 de 25 de dezembro de
2020, seú vinculada ao órgão responsável pela educação no municipio.

§ 2'. Poderá haver contâbilizâção no âmbito da Prefeitura, com individualização de contas
e registros, evidenciando receitas e despesas para atendimento ao disposto no § lo deste artigo.

§ 3'. A demonstração da origem e aplicação dos recursos no ensino será evidenciada no
Demonstrativo de Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Anexo
8 do RREO, de acordo com a padÍonização estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional,
consoante § 3" do art. 165 da Constituição Federal.

Seção VI
Dos Repasses de Recursos à Câmara

Art. I 16. Os repasses e recursos à Câmara de Vereadores ocorrerão mensalmente até o
dia 20 (vinte) de cada mês, nos termos dos artigos 29-A e 168 da Constituição Federal.

Art. I 17. O repasse do duodécimo do mês de janeiro de 2024 poderá ser feito com base

na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2023, devendo ser ajustada, até abril de

2024, eventual diferença que veúa a ser conhecida, para mais ou para menos, quando todos os

balanços estiverem publicados e calculados os valores exatos das fontes de receita do exercício
anterior, que formam a base de cálculo estabelecida pelo art. 29-A da Constituição Federal, para
os repasses de recursos ao Poder Legislativo.

Seção VII
Das Despesas com Seniços de Outros Governos

Art. 118. Fica o Poder Executivo autorizado a conhibuir para o custeio de despesas de

competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas a União, ao

Estado de Pernambuco ou a outro Município, desde que compatíveis com os prognrmas

constântes na Lei Orçamenúria, mediante convênio, ajuste ou instnrmento congênere.

Art.l19. Poderão ser incluídas dotações específicas para custeio dey'orçesas resultantes

de convênios, para atender ao disposto no caput do art. ll3destaLei. '/ 2_ ,,Wa
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§ l'. A assunção de despesas e serviços de responsabilidade de outros govemos fica
condicionada a prévia formalização de instrumentos de convênio ou equivalentes.

§ 2". Os instrumentos de que trata o § 1o serão formalizados nos termos do art. 116 da
Lei Federal n" 8.666/1993 ou aÍ. 184 da Lei Federal 14.13312021, analisados e aprovados pela
Procuradoria Jurídica do Município, precedidos de solicitação formal com apresentação de plano
de trabalho.

Seção VIII
Das Despesas com Cultura e Esportes

Art. 120. Constarão do orçamento dotações destinadas ao patrocínio e à execução de
programas culturais e esportivos.

§ 1". Nas atividades de que trata o caput deste aÍigo, podem ser incluídas dotações para
despesas com concessão de prêmios, subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e
regulamentos específi cos locais.

§ 2". O Município também apoiará e incentivará o desporto e o lazer, por meio da
execução de programas especíÍicos de acordo com as disposições do art.217 da Constituição
Federal, observada regulamentação local.

Art. 121. Nos programas culturais de que trata o art. ll5, bem como em pÍogramas
realizados diretamente pela Administração Municipal, se incluem o patrocínio e realização, pelo
Município, de festividades aúísticas, cívicas, folclóricas, tradicionais e outÍas manifestações
culturais, inclusive quanto à valorização e difusão cultural de que trata o art. 215 da Constituição
Federal.

AÍt. 122. O projeto destinado à rcalizaçáo de eventos será elaborado nos termos da
legislação vigente, conterá memorial descritivo, detalhamento de serviços, montagem de
estruturas, especificações técnicas e estimativas de custos, bem como cronograma fisico-
financeiro compatível como os prazos de licitâção, de conüatação e de realização de todas as

etapas necessárias.

Seção IX
Dos Créditos Adicionais

Att. 123. Os créditos adicionais, especiais e suplementares, serão autorizados pela

Câmara de Vereadores, por meio de Lei, e abertos por Decreto Executivo.

§ lo. Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de creditos adicionais,
especiais e suplementares, desde que não comprometidos:

I - Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - Recursos provenientes de excesso de arrecadação;
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III - Recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentrírias ou de créditos
adicionais, autorizados em lei;

lV - Produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao

Poder Executivo realizá-las;
V - Recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para aplicação em despesas a

cargo do próprio fundo;
VI - Recursos provenientes de transferências voluntárias resultanrcs de convênios, ajustes e

outros instrumentos para realização de obras ou ações específicas no Município.

§ 2o. Nos recursos de que trata o inciso III do caput deste artigo, poderão ser úilizados os
valores das dotações consignadas na reserva de contingência.

Art. 124. As solicitações ao Poder Legislativo para aberhra de céditos adicionais
conterão as informações e os demonstrativos exigidos parÍr a mensagem que encamiúar o projeto
de lei orçamentária.

AÍÍ. 125. Com fundamento no inciso VI do art. 167 da Constituição Federal, ficam
autorizadas alterações e inclusôes de categoria econômica, grupos de natuÍeza da despesa,
modalidade de aplicação e fonte de recursos, desde que não modifique o valor total das ações
constantes na lei orçamentária e em créditos adicionais.

AÍÍ. 126. Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados com a forma e o
nível de detalhamento estabelecidas para o orçamento.

Art. 127 . Durante o exercicio de 2024 os projetos de Lei destinados a autorização para
abertura de créditos especiais incluirão as modificações pertinentes no Plano Plurianual, para

compatibilizÀr à execução dos programas de trabalho envolvidos, com a programação
orçamentiíria respectiva.

Art. 128. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara Municipal, esta

solicitaní por oficio ao Poder Executivo, que tenl o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis para

abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar ao Presidente da Câmara.

Art. 129. O Poder Legislativo indicará tanto a dotação que seú suplementada, como
aquela que terá saldo anulado no Orçamento da Câmara Municipal, quando da solicitaçào de
abertura de crédito adicional ao Executivo.

Art. 130. O valor dos créditos orçamentários abertos em favor do Poder Legislativo não
onera o percentual de suplementação autorizado na Lei Orçamentiíria.
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Art. 13 I . Dentro do mesmo órgão do Poder Executivo e no mesmo grupo de despesa, por
meio de Decreto, poderão ser remanejados saldos de dotações, sem onerar o percentual de
suplementação autorizado na Lei orçamentária. 
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AÍÍ. 132. Os creditos extraordinários são destinados a despesas imprevisíveis e uÍgentes
como em caso de calamidade pública, consoante disposições do § 3" do art. 167 da Constituição
da República e do art. 44, da Lei Federal n' 4.320/1964, e serão abertos por Decreto do Poder
Executivo, que deles dará coúecimento ao Poder Legislativo.

Aí. 133. Os creditos extraordinários, conforme estabelece o art. 44 da Lei no 4.32011964,
não dependem de recursos orçamentários para sua abertura.

Art. 134. Para realização das ações e serviços públicos, inclusive aqueles decorrentes
dos artigos n' 194 a214 daConstituição Federal, poderá haver compensação entre os orçamentos
fiscal e da seguridade social, por meio de créditos adicionais com recursos de anulação de
dotações, respeitados os Iimites legais.

Seção X
Das Mudanças na Estrutura Administrativa

AÍ. 135. O Poder Executivo poderá atualizar sua estnrtura administrativa e orçamenlária
para atender de forma adequada as disposições legais, operacionais e a prestação dos serviços à
população, bem como atender ao princípio da segregação de funções na administração pública,
por meio de Lei específica.

fut. I36. Havendo mudança na estrutura administrativa resultante de Lei, fica o Poder
Executivo autorizado a remanejar, transferir, transpor ou utilizar, total ou parcialmente, dotações

orçamentrírias constantes no orçamento, ou em crédito especial, decorrente da extinção,
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações

de suas competências ou atribuições.

PaÉgrafo único. Na transposição, transfer€ncia ou remanejamento podeÉ haver reajuste
na classificação orçamentá,ria, obedecidos os critérios e as noÍrnÍui estabelecidas pelo Manual de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público em vigor.

Seção XI
Do Apoio aos Conselhos e Transferêocias de Recursos aos Fundos

Art. 137. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo Município, desde
que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentárias parciais, indicando os
prognrmÍrs e as ações que deverão ser executadas, para que sejam incluídas nos projetos e

atividades do orçamento municipal, da forma prevista nesta lei e na legislação aplicável.

AÍ. 138. Os planos de trabalho eos orçamentos parciais de que trata o art. l32destaLei
deverão ser entregues até o dia 15 de setembro de 2023, para que o Poder Executivo faça a
inclusão no Projeto de alteração PPA 202212025 e na proposta orçamentária para 2024.

Art.139. Os repasses aos firndos terão destinação específica para execução dos programas,
projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao Gestor do FunA implantar a
contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de controle. 1 i--, - //
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Art.l40. Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo com programação
fmanceira, por meio de transferências nos termos da legislação aplicável.

AÍt. 141. Os gestores de fundos prestârão contas ao Conselho de Controle Social
respectivo e aos órgãos de controle extemo, nos termos da legislação aplicável.

Art. 142. Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trinta) dias após o
encerramento de cada bimestre, demonstrativos da execução orçamentária do fundo respectivo.

Art. 143. Os conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das atas ao Poder
Executivo e aos gestores de fundos, no prazo máximo de l0 (dez) dias, após a reunião, para que

cópia das atas integre as prestações de contas que serão encaminhadas aos órgãos de controle.

§ 1". Os paÍeceres de conselhos sobre as prestações de contas serão fundamentados e

deverão opinar objetivamente sobre as contas apresentadas, devendo ser emitidos, no prazo
miiximo de 10 (dez) dias após o recebimento da prestação de contas e expedidas cópias ao Poder
Executivo e ao gestor de fundo, para encaminhamento aos órgãos de controle interno e externo.

§ 2". A omissão do dever de prestar, de contas por parte do gestor do firndo, implica em
tomada de contas especial, na forma da lei e regulamento.

AÍt. 144. O Demonstrativo da Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro relativo
à geração de despesa nova, paÍa atendimento dos artigos 15 e 16 da Lei Complementar no l0l,
de 2000, seni publicado da forma definida na Constituição do Estado de Pemambuco.

fut. 145. No impacto orçamentiário-financeiro, que alude o art. 139 desta Lei, sení
considerado para o exercício que entrar em vigor e para os dois seguintes.

Art. 146. O órgão responsável pelas finanças municipais terá o prazo de 1 0 (dez) dias para
produzir os demonstrativos de impacto orçamentário-furanceiro, depois de solicitado o estudo de
projeção da despesa nova e de indicação das fontes de recursos respectivas, devendo ser
informados pelo órgão solicitante os valores necessários à realização das ações que serão
executadas por meio do programa novo. para propiciar a montagem da estrutura de cálculo do
impacto.

Paúgrafo único. O mesmo prazo de dez dias concedido à Secretaria responsável pelas
finanças municipais, terá o setor de recursos humanos para produzir e disponibilizar folhas de
pagamento simuladas que instruirão cálculos de estudo de impacto orçamentrírio-financeiro para

efeito de análise de reflexos de acréscimos na despesa de pessoal.
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Art. 147 . Para efeito do disposto no § 3' do art. l6 da Lei Complementar n" l0l, de 2000,
são consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabelecidos nos
incisos I e II do caput e § lo do arl. 24 da Lei Federal no 8.666, de 21.06.93, atualizados pelo
Decreto no 9.412, de 18 de juúo de 2018 e inciso I e II do Art. 75 da Lei Federal n" 14.133 de
0l de abril de202l.

Parágrafo único. Para as despesas de que trata o caput não será emitido demonstrativo
de impacto orçamenrário-fi nanceiro.

Art. 148. As entidades da administração indireta, fundos municipais e o Poder Legislativo
utilizarão o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentaria, Administração Financeira e

Controle, adotado pelo Poder Executivo para fins de atendimenlo de consolidação, de modo que
possam seÍ entregues nos prams legais, relatórios, anexos e demonstrações contiábeis ix
instituições de controle extemo e social, monitoramento da evolução de receitas e despesas, assim
como para atendimento das determinações do Decreto 10.540/2020.

Art. 149. No caso das metas de resultado primiírio e nominal, estabelecidas no ANEXO
ll desta Lei, não seÍem cumpridas por insuficiência na arrecadação de receitas, serão promovidas
reduções nas despesas, nos termos do art. 9o da Lei Complementar no 101, de 2000, com
limitações ao empenhamento de despesas e à movimentação financeira.

Art. 150, No caso de insuficiência de recursos durante a execução orçamentiíria, serão
estabelecidos, em atos próprios, procedimentos para a limitação de empenho, observada a

seguinte escala de prioridades:

I - Obras não iniciadas;

II - Desapropriaçôes;

III - Instalações, equipamentos e materiais permanentes;

IV - Serviços para a expansão da ação govemamental;

V - Materiais de consumo paÍa a expansão da ação govemamental;

VI - Fomento ao esporte;

VII- Fomento à cultura;

VIll - Outras situações declaradas nos atos de contingenciamento.

§ 1". Não são objeto de limitação às despesas que constituam obrigações constitucionais
e legais do Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, sentenças
judiciais e de despesa com pessoal, incluídos os encargos sociais.

§ 2". A limitação de empeúo e movimentação financeira serão em percentuais
proporcionais às necessidades.

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério-PE
Telefone: (81) 3ó34-71 56 - www.vertentedolerio.pe.gov.br

/-)lq





ffi
MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO

Gabinete do Prefeito

H'#*i1ttrjy"
<e,r, ," . 

á_r/z(.s.r(r,.<-

CAPITULO VII
DA PROGRAMAÇÀO FINANCEIRA E DOS CUSTOS

Seção I
Do Detalhamento da Despesa e da Programação Financeire

Art. 152. Ocorrendo fiustração das metas bimensais de arrecadação, ou seja" receita
arrecada até o bimestre inferior à previsão, aplicam-se as normas do art. 9" da Lei Complementar
n" l0l, de 4 de maio de 2000 e disposições desta Lei sobre contingenciamento de despesas.

Art. 153. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso
no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de recursos financeiros
para o pagamento.

Seção II
Do Controle de Custos e Avaliação dos Resultados

fut. 154. O controle de custos, no âmbito da Administração Municipal, obedecerá às

normas estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, que serão implantadas,
paulatinamente, de acordo com a capacidade de estruturação de um sistema de controle de custos
adequado ao Municipio.

Aú. 155. A avaliação dos resultados dos programas será feita preferencialmente através
de indicadores, devendo o Gestor de cada programa acompanhar os gastos com a execução do
programa e comparar as metas previstâs com as realizadas.

Art. 156. Durante o exercício poderão ser constmídos, substituídos, modificados e

acrescidos indicadores para mesurir o desempenho dos programas de trabalho do PPA
202212025, por meio de Decreto.

CAPÍTULO VIII
DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção única

Das Prestações de Contas e da Fiscalização

AÍt. 157. Serão apresentadas até o dia 31 (trinta e um) de março de 2O25 ort outro prazo

estabelecido pelo Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco:
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I - A Prestação de Contas Anual, exercício de 2024, pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos
do art. 56 da Lei Complementar no l0l , de 2000 e Resolução Própria do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco;

Art. 158. Serão apresentadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco as

prestações de contas de 2024, em meio digital no processo eletrônico, de acordo com resoluções
do referido tribunal.

Art. 159. Serão apresentadas à Câmara Municipal as pÍestaçôes de contas de 2024, da
forma estabelecida pelo Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco e disponibilizadas na
Intemet, para conhecimento da sociedade.

Art. ló0. O confole intemo fiscalizará a execução orçamentriria, fisica e financeir4
inclusive dos convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, nos termos da legislação
aplicável.

CAPÍTULO Ix
DOS ORÇAMENTOS DOS FUNDOS, CONSÓRCTOS E

ORGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Seção I
Do Orçamento dos Fundos, Consórcios e Órgãos da Administração Indireta

Art. I 6l . Os orçamentos dos órgãos e entidades da administração indireta, fundos
municipais e consórcios públicos que o Município participe, poderão integrar a proposta
orçamenúria por meio de unidade gestora supervisionada.

Parágrafo único. A regra do caput aplica-se as autarquias, fundações, empresâs públicas
e demais entidades da administração indireta.

AÍ1. 162. Os órgãos e entidades da administração indireta citados no aÍigo anterior
encaminharão, até o dia l5 (quinze) de setembro de 2023, seus planos de Írabalho e orçamentos
parciais, ao órgão responsável pela elaboração da proposta orçamentiiria, indicando os progrÍrmíu;
e as ações que deverão ser executadas em 2024.

Art. 163. Os planos de trabalho e aplicação dos recursos de que trata o art. I 57 desta Lei
e o art. 2o, § 2', inciso I da Lei Federal n' 4.320, de 19ó4, serão compatíveis com o Plano
Plurianual e com esta Lei.

Seção II
Da Execução Orçamentária e Controle de Investimentos

Art. 164. Os titulares de órgãos responsáveis pela contratação e execução de obras
públicas e serviços de engenharia no Município ficam responsáv eis pela pw4uÇão, assinatura e
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encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco das informações relativas as

Obras e Serviços de Engenharia, através do sistema disponibilizado pelo TCE-PE.

Art. 165. O controle de obras públicas, a elaboração do Mapa Demonstrativo de Obras e

Serviços de Engeúaria e a fiscalização, deverão obedecer ?s exigências do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco do TCE-PE e suas atualizaçôes.

Art. 166. Os gestores de programas e de convênios acompanharão a execução
orçamentária, fisica e financeira das ações que serão realizadas pelo programa e o alcance dos

objetivos respectivos.

§lo. O gestor do programa deverá monitorar continuamente a execução, disponibilizar
informações gerenciais e emitir relatórios sobre a mensuração por indicadores do desempenho

do programa.

§ 2o. O Gestor de convênios e contratos de repasse será responsável pela formalização da
prestação de contas respectiva e o acompanhamento até sua regular aprovação, monitoramento
do Sistema Auxiliar de Informações para Transferências Volunúrias, alimentação e consultas ao
sistema de convênios e atendimento de diligências.

§ 3'. O Chefe do Poder Executivo designaná os responsáveis pela gestiio de convênios,
contratos de repasse e programas de trabalho.

Art. 167. É proibida a inclusão na lei orçamentária, bem como em suÍrs alterações, de
recursos para pagamento a qualquer título, pelo Município, inclusive pelas entidades que

integram os orçamentos, fiscal e da seguridade social, a servidor da administração direta ou
indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos decorrentes de
convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou
entidades de direito público ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer ou onde estiver
eventualmente lotado.

CAPITULO X
DAS DÍVIDAS, DO ENDIVIDAMENTO E DOS RESTOS A PAGAR

Seção I
I)os Precatórios

Art.l68. O orçamento consignanl dotação específica para o pagamento de despesas

decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios.

Art.l69. A contabilidade da Prefeitura registraní e identificará os beneficitários dos
precatórios, seguindo a ordem cronológica, devendo o Poder Executivo, periodicamente, oficiar
aos Tribunais de Justiça e do Trabalho, para efeito de conferência dos registros e ordem de
apresentaçâo.

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - V do Lério-PE
Telefone: (81 ) 3634-7I 5ó - w'\À/w.vertentedolerio.pe.gov.br
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§ 2". Para fins de acompanhamento, a Procuradoria Municipal examinaní todos os
precatórios e informará aos setores envolvidos, especialmente os órgãos citados no caput deste
artigo, orientará a respeito do atendimento de determinações judiciais e indicaní a ordem
cronológica dos precatórios existentes no Poder Judicirário.

fut.170. Até o dia I 5 (quinze) de setembro de 2023 a Procuradoria Jurídica do Município
conferirá junto ao Poder Judiciário a lista de precatórios, beneficiários, valores e ordem
cronológica, para confrontar com as informações do órgão de planejamenÍo municipal, para
propiciar exatidão dos valores das dotações que serão incluídas no oÍçamento de 2024, para
pagamento de precatórios.

§eção II
Da Celebração de Operações de Crédito

AÍt. 171. PodeÉ constar da Lei Orçamencíria autorização para celebraçâo de operações
de crédito, nos termos do inciso II do art. 7" da Lei Federal n" 4.320, de 1964 e do § 1" do art. 32
da Lei Complementar no l0l, de 4 demaiode 2000.

§ 1'. A autorização, que contiver na Lei Orçamentríria para contratação de operações de

crédito será destinada ao atendimento de despesas de capital, observando-se, ainda, os limites de
endividamento e disposições estabelecidos na legislação especifica e em Resoluções do Senado
Federal.

§ 2". Também será permitida a realízzção de Operações de Crédito por Antecipação de
Receita, nos termos da Lei Complementar no l0l, de 4 de maio de 2000 e da regulamentação da
Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 172. A Lei específica que autorizar operação de crédito poderá autorizar a

reestimativa da receila de operações de crédito na Lei Orçamentária Anual, para viabilizar
investimentos.

Seção III
Dos Restos a Pagar

Art. 173. Fica o Poder Executivo autorizado a:

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - V do Lério-PE
Tclçfone: (81) 363 4-7 I 56 - www.vertsntedolcrio.pe.gov.br

§ 1". Os precatórios encamiúados pelo Poder Judiciririo à Prefeitura Municipal, até 30
de julho de 2023, serão obrigatoriamente incluídos na proposta orçamentária do próximo
exercicio.

I - Anular os empeúos inscritos em restos a pagar que atingirem o prazo de prescrição

de 5 (cinco) anos, estabelecido no Decreto n" 20.910 de 6 de janeiro de 1932;

II - Anular os empeúos inscritos como restos a pagar não processados, cujos credores

não conseguirem comprovar a efetiva realizaçáo dos serviços, obras ou

fomecimentos e não for possível formalizar a liquidação; h-_
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lll - Anular os empenhos inscritos em restos a pagar, feitos por estimativa, cujos saldos

não teúam sido anulados nos respectivos exercícios;

lV- Anular empenhos cuja despesa originária resulte de compromisso que teúa sido

tran sformado em divida fundada;

V - Anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor de concessionárias de

serviços públicos e entidades previdenciiíLrias, onde as obrigações tenham sido

transformadas em confissão de dívida de longo prazo;

VI - Cancelar valores registrados como restos a pagar por montante, vindos de exercícios

anteriores, que não teúam sido correspondidos com os empenhos respectivos,

impossibilitando a individualização dos credores e a comprovação de sua regular
liquidação.

Panlgrafo único. O controle de gastos e a programação orçamentária e financeira
deverão seguir as regras da responsabilidade Íiscal, tendo como principal objetivo evitar a

geração de despesas sem lastro financeiro, que resultem na inscrição de restos a pagar, para não

comprometer as finanças dos exercícios seguintes.

Seção IV
Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada

Aí.174.0 Poder Executivo deverá mânter registro individualizado da Dívida Fundada

Consolidada, inclusive decorrente de assunção de débitos previdenciários, para efeito de contÍole
e acompaúamento.

§ l'. Serão consignadas no orçamento dotaçôes para o custeio do serviço da dívida
compreendendo juros, afualizações e amortizações da dívida consolidada.

Art. 175. O Poder Executivo, periodicamente, deverá dirigir-se formalmente aos órgãos,

entidades, instituições financeiras, Receita Federal e concessionárias de serviço público para

conferir a exatidão do montante da dívida pública do Município com essas entidades.

CAPÍTI]LO XI
DAS DISPOSIÇÕES NINEIS E TRANSITORIAS

Seção Única

Des Dispmições Fineis e Transitórias

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.7ó0-000 - Vertente
Telefone: (81) 3634-71 5ó - www.vertentedolerio.pe.gov.br
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§ 2'. Na proposta orçamentiiria deverá ser considerada a geração de superávit primririo
para o pagamento dos encargos e da amortização de parcelas das dívidas, inclusive com órgãos

previdenciiírios, nos termos da legislação aplicável.
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AÍÍ.176. Caso o Projeto da Lei Orçamentií,ria, apresentado ao Poder Legislaüvo, não for
sancionado ate 3 I de dezembro de 2023 , a programação dele constante poderá ser executada em

2023, para o atendimento de:

I - Despesas decorrentes de obrigações constitucionais e legais do Município;
II - Ações de prevenção a desastres e catiístrofes;

III - Ações em andamento;

IV - Obras em andamento;

V Pagamento de Folha Salarial e encargos sociais;

VI - Manutenção dos órgãos e unidades administrativas para propiciar o seu regular

funcionamento e a prestação dos serviços públicos;

VII - Execução dos programas e outras despesas correntes de carater inadiável inclusive aquelas

relativas ao enfÍentamento de endemias ou pandemias.

Art. 177. Ocorrendo a situação prevista no art. 171, para despesas de pessoal, de

manutenção das unidades administrativas, despesas obrigatórias de caráter continuado e paÍa o

custeio do servigo e da amortização da dívida pública, fica autorizada a emissão de empeúo
estimativo para o Exercicio 2024.

Art. 178. As audiências públicas previstas na Lei Complementar n' 101, de 4 de maio de
2000 e nesta Lei, serão realizadas nos prazos legais.

§ 1'. As audiências públicas poderão ser convocadas pelos Poderes Executrvo e

Legíslativo, devendo ser diwlgados os órgâos que conduzirão as audiências, local, data e hora.

Art. 179. Até 5 (cinco) dias da entrega dos projetos do Plano Plurianual e da proposta da
Lei Orçamentaria à Câmara Municipal, a Prefeitura divulganí em meio digital no Portal da
Transparência, para conhecimento da população.

Art. 180. Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação

4Ç4
LIMA DE SALES
PREFEITO
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§ 2'. Quando as audiências públicas forem convocadas no âmbito do Poder Legislativo
frcaráo a cargo da Comissão Tecnica da Càmara que tem as atribuições, no âmbito municipal,
definidas pelo § 1" do art. 1óó da Constituição Federal, para demonstração e avaliação do
cumprimento das metas fiscais.

Vertente do Lério, 27 de julho de 2023.
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ANEXOI

PRIORIDADES
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é, por excelência e disposição

constitucional, o instrumento de planejamento que contemplará as metas e prioridades

da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro subsequente e servirá,

portanto, de guia à Municipalidade para a consecução de políticas públicas e suas

principais êntregas.

Além de orientar a atuaçâo do ente público, a elaboraçâo do presente Anexo é

fundamental também enquanto instrumênto de transparência, a fim de informar

tempestivamente à sociedade civil de que forma parte dos recursos constantes do

orçamento - advindos também por meio do pagamento de tributos por cada cidadão -
serâo investidos e que benefícios resultarão à coletividade (artigo 48 da Lei de

Responsabilidade Fiscal).

Não é possível pensar a existência do presente Anexo sem a devida

interlocução com as demais peças do orçamento e planejamento municipal. Entende-

se que a LDO é o elo entre os instrumentos de médio ptazo - Plano Plurianual (PPA)

e Programa de Metas - com o orçamento anual, que será elaborado no segundo

semestre. Com isso, os recursos previstos no orçamento assegurarão a

implementação das entregas previstas.

Sendo assim, o projeto da LDO 2024 encaminhado à Câmara Municipal

considera as prioridades incluídas na proposta inicial do Programa de Metas

apresentado até julho de 2023, enquanto o projeto de Plano Plurianual encontra-se em

revisão, para ser apresentado à Câmara no prazo legal. Tal aparente dilema é

resolvido pela mencionada correlação entre as peças de planejamento, com inevitável

influência dos projetos, ainda que em construção.

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - V te do Lério-PE
Telefone: (8 1) 3634-7156 - www.vertentedolerio.pe.gov.br

Feitas as explicações quanto âo quadro estrutural de elaboração do presente

Anexo de Metas e Prioridades, apresentam-se, na sequência, as Melaq e Prioridades
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deÍinidas pela Administração Pública Municipal para o exercício de 2024. Para deÍinir

prioridades, o Quadro a seguir adota parâmetros mais restritivos, e considera a

inclusão de recursos não compreendidos entre as receitas previstas no orçamento,

como o superávit financeiro, por exemplo. Ademais, o PPA inclui entregas para todo o

quadriênio, imputando custos desde seu início, o que impacta o valor financeiro

dispendido no exercício de 2024.
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ANEXO - AÇOES E METAS FíSTCAS

MACROOBJETIVO: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

MACROOBJETIVO: DESENVOLVIMENTO HUMANO
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PROGRAMA AÇOES
VeÍtente do Lério

Desenvolvida
Capacitaçáo e QualificaÉo Profissional
Ações de Oesenvolvimento Econômico

Turismo Municipal
Açôes paÍa Eventos Turísticos - Reâlização de Festas tradicionaas
Planejamento e Estrutura das festividades tradicionais
AÇóes de Serviços inteligente pâÍa AdministraÉo Pública

Qualiflcação Profissional Qualificaçáo e requalificaÉo (demandas espontâneas/localizadas)
Fortalecimento do Sêlor

Primário AÇões de incentivo ao pequeno produlor rural e agricultor familiar

PROGRAMA AçóES

Alençáo Básica

ConstruÇão, Reforma e/ou ampliaÇão de Unidades Básicas de Saúde
AÇóes do Programa Saúde da Família
AÇões do Proqrama Agenle Comunitário de Saúde
AÇôes de AtenÇáo à Saúde
Açóes de saúde Bucal

AtenÉo a Média e
Alla complexidade

AquisiÇôês de veículos, incluindo ambulâncias
ReelizâÇão de Exames de alta complexidade
Atendimentos Médicos Especializados

Assislência
Farmacêuticâ

AÇôes de DistribuiÇâo de Medicámenlos (Componentes Básicos)
AÇões de fomecimento de l\redicâmentos (decisóes judiciais)

Viqilância em Saúde AÇôes da Vigilância em Saúde (Epidêmiológicâ e âmbiental)

Gestão em Saúde
AÇões de CapaciteÇâo dos Profissionais de Saúde
ManuienÇáo do Conselho Municipal de Saúde

lnfraeslrutuÍa da Rede
Municipal de Ensino

AmpliaÇáo, Reforma e qualificaçâo das Escolas Municipais
ConstruÇão e Cobertura de Quadras Escolares
ConstruÇáo de Creches e âmpliaÉo de creches
AÇões de Melhorie dâ Frola do tÍanspoíe Escolar
lmplantaÇáo do Ensino lntegral nas Escolas
AÇôes do Programe PNAE
Açóes para Educâcão de Jovens e Adultos

Formação de
Professores FormaÇáo através dê Cursos, CapacitaÇóes, Seminários e Oulros

ProteÉo Sociei
Básica

AÇões dos serviÇos de convivência e foÍlalecimenlo de vinculos - SCFV
AÇóes do Programa de AlimenlaÇáo
AÇóes do CRAS - Centro de ReÍerência em Assistência Sociel
Man o do ACESSUAS
AÇões do ProgÍama Bolsa Família e CADUNICO
Acões do programa crianÇa Feliz
AÇôes do PÍoerame de BeneÍcios Eventuais

Criança e
Adolescente

Execução de Programas e Projetos aprovados pêlo Conselho Municipal
da CrienÇa e Adolescenle

Fortalecimento das
Açôes de Promoçáo

Social

AÇóes dos Programas de rede alendimento à CrianÇa e Adolescente

AÇões da Coordenadoria de Políticas Públicas parâ Mulheres
lncentivo às âtividades
Esportivas e de Lazer

AÇões de Assastência Gerel à comunidades
Ações de Apoio e realizaçáo de eventos e atividades esporlivas

Praça Sevenno Barbosa de Sales,40 Centro 55.760-000 - VeÍente do Lerio-PE
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MACROOBJETIVO: CIDADE SUSTENTAVEL

MACROOBJETIVO: BOA GOVERNANÇA

Juvêntude em AÇáo Açóes de incentivo à pâÍticipaçáo ativa da juventude
Vertente do Lério

Cultural RealizaÇáo e Apoio e Evenlos, PÍoietos e atividadês ârtísticas-culturais
Cidade Organizadâ e

Funcional
Ações de Regularização Fundiáía
Açóes do Trabalho Técnico Social

PROGRAMA AÇOES
Construção de Cisternas
AÇóes de ManutenÇáo das Estradas Vicinais
AÇóes dê areÇão de teÍas para cultivo
AÇões para Recursos Hídricos

lnfraestruture Urbanâ -
PROINFRA

UrbanizaÇáo de áreas
RequalificaÇão e implantaÇáo de Equipâmentos Públicos e Comunitários
MânutenÇáo e Melhoria da infraestn tura viáriâ
ServiÇos de Melhoria do sistema de drenâgem
ManutenÇão e lmplantaÇáo do sistema de iluminaÉo Pública
ManutenÇáo dos EspaÇos de Esporte ê Lazer
AÇôes de EficiêntizaÇão Energéticas

Limpeza Uóána e
M anejo

de Resíduos Sólidos

lmplantaÇáo da Colelâ Seletiva

AÇóes de Limpezâ Urbana
Vêrtente do LéÍio

semprê verde
R ualifi deP
ElaboraÇáo e execuÇão de Proietos Ambientais/Projeto adote uma re

Gestáo de Riscos e
Respostas à desâstres

AÉes de Treinamêntos, cepacitaÉes e formação em SituaçÕes de
Riscos AtenÉo a Média e
Alta Complexidade
AÇóês dê emergenciais do sisteme de drenagem
Açóes Emergenciais de Moradia tempoÉria e/ou abígemento das
Íamílias atinqidas por desastre natural

PROGRAMA AçOES

Cidade Participetiva

AÇôes do OrÇâmento Participativo ê lncentúo a Entidades de Classes
AÇôes dos Conselheiros Gestores
AÇões do Conselho Municipal de Assistência Social
AÇôes do Conselho Tutelar
AÇóes da Publicidade inslitucional
lmplantaÇão da Guârda Municipal
Melhoria do Portal da Transparência
AÇóes de reestrutuÍâçáo des Secretarias Municipais
AÇôes de CapacitaÇão de Servidores Municipais

Praça Severino Barbosa de Sales,40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério-PE
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ANEXO II

METAS FISCAIS
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ANEXO II

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS/2o23

Ar{Exo DE METAS FTSCAIS APRESENTAÇÃO:

Foi elaborado de conformidade com o preconizado pelo Manual de Demonstrativos Fiscais

- 14" edição - 2023, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional, deduzindo do Resultado

Primário, a estimativa dejuros e encargos passivos (uros pagos) e somando a estimativa de juros

e encargos ativos (uros recebidos).

Integram o presente Anexo de Metas Fiscais os demonstrativos abaixo especificados,

metodologia e memória de cálculos:

I - Demonstrativo I - Metas Anuais de:

a) Receitas Primrârias;

b) Despesas Primrírias;

c) Resultado Nominal;

d) Resultado Primríu'io;

e) Montante da Divida.

II - Demonstrativo 2: Avaliação do Cumprimento das Metas do Exercício Anterior;
III Demonstrativo 3: Metas Fiscais Atuais comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos

Três Exercícios Anteriores;

lV - Demonstativo 4: Evolução do Patrimônio Líquido;
V - Demonsaativo 5: Origern e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de

Ativos;
VI - Demonstrativo 6: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de

Previdência Social dos Servidores Municipais.
VII - Demonstrativo 7: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

VIII- Demonstrativo 8: Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Canáter

Continuado.

É*À
Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério-PE
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O presente Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentiârias do Município de

Veúente do Lério, para o exercício de 2024, é um conjunto de demonstrativos estabelecidos pelo

art. 4", § I " da Lei Complementar n" 101, de 2000.





E importante conhecer os beneficios fiscais concedidos e a conceder, anistias, remissões,

créditos presumidos etc., deconentes de leis e atos administrativos, para quântificação nas

projeções das tabelas e planilhas deste anexo.

Vertente do Lerio, 27 de julho de 2023.
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Tâtêla 2 - 

^valieeão 
do Cumprimento das Metas Flscais do Exe.cicio Antêdor

w MHÍffiJY,
<:, r-'t,-í#h<.. <:4 ..

MUNlcÍPlo DE VERTENTE oo LÉRo. PE
LEI DE DIREÍRI2ES oRÇAMENTÁRhS

ANEXO DE MEÍAS FISCAIS
ÂvAUÂçÃo Do cutípRlli,tENTo oas MET s Ftscals Do ExERclcb ailÍERroR

20z

EsPEcrFrcAçÃo
Variação

31.27
26.68

21.G5

14.m
-1 44ô,77
1.612,19

-5 0s2,84
€.715,63

%
(crâ)rí0O

E!Eq!!!'r'.ries 1l)
q!6p!9! IgEl
D'spE!g!!Iry!I!e! ( )

E9Stn"!9!!,nÉ!9j 4.t!,1â da Linha (rrl) = (l ' ll)

Diúda Públicâ Consolideds (OC)

Fo.!ÍÉ SdêteÉ Muni:iFÉrdÊ Frr'anFs

érêúlo &iro da rinhâ Íámbém nào toram @*1ê€da E5 dMd6 dFronibihdade de câúa e ha\€íes iiaÉiB do RPF6 m él@b áb€i§ dá linha

I - Mêr6 dê R6ultádo Pdmáío dê m22 wÍqme Anerc ll ô Lei MúíN:ipal Íf 3 348/2021 Gm-201r)
2 - Vãk 6 ctÊd6 óo a.rs 12 dê Lei á 3m/64 - Bârançn Orçamáráí, s do anqo 6 - DeiorurEtirc d6 Ranad6 Pnmáno e No.ninar do RRÊo 6' BnE6lre da PE6raÉo d€ co.n6 an@l dê 2022.

Dividâ Consolideda Li (DcL)
R€sultâdo Nominal - Abaixo da Linha

rcalizado do PIB Estedual ôm 2022
- RCL ltlu em 2022

2s4 900 000
3a 209

ilois g@rr.atfla:

brrhô6 m %b.É 6m.Í6, púdEdo pelo dle @.x,án pe !rÍ b. e IBGE
RcL Rena cdÊirê LlquÉa paE o arc .le 2022 .âíorft Rêláódo R8nÉo e EFrÉo orçamtáE - RREÔ 6' e\me$É dê 2022

em 2022'
(e)

7o PIB' % RCL
Meta5 Reâlizaarer

am 2022'
(b)

"/. PtB' % RCL

(c)!(h-â)
32 626 85 39 0,017 112.@

32lfi u.14 40.726 106.59

85,39 3S 4S3

0,016
0,015 103.36

10 201

I 576
6 86432.62§

84,84 s7.22

0 013
0.013
0.014
0,013

-o,70
37144

3 578 936
32.415

-266

4,21

4 732

1 515
3 444

94

0,000
0,000
0.000

0.015
0,mí
q@!
{,@2 -12,2494

-31 0,000 {08

o,.
o,25

2G51

I 609
-4 m3

0.001 5.37
-4 747
2 AA2

Ão
214.014.363

28.464

FONTE Seíáa@ MunE pal óe PlaneFrErúo

?*Á
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MuNlclpto oE VERTEÍ{TÊ Do LÉRro - pE

LEr oE oTRETREES oRÇÂtEMrÁRlAs
ÁNEXO OE ll/ETAS FISCÁIS

MEÍas flscÂts 
^TUArs 

coiapÀiÀrras coÍ Á3 Frx DAs xos TRÊs ExBciclos 
^l{tEitoiEs2§121

ESPECTFTCAÇÃO

R6§ullado Pnmário - Acima da Linhâ (rll) = (l - ()
Divide PúHÉá Con$lidádá (DC)
Oiüda Conelidadâ Liquida (OCt)
Reliâdo Nminâl - A!áiro dá Linhá

ú21 20t3 2024 2026 2026

34.547 32.626 ,5.56 § 214 851 4u.111 42136
34 084 32150 35 686

I1.00
11,00 35 562

39 297
435 3A 132

34 547 3ô.214 11,00
36 8,r2

!@
-.._!!93,60 42.136

34 345 32.415
32 626

-5,69

't!6
-5 62 35S81 11,00

8,51

3,82 38 701

-2* -266 -295 0,00

39 297
37 356

1 794 -4,17 ,1858 000
_-- _1C9 40 055

-1.923
785 a2701

147
11

0 0,00 -6.045
..!9J1

0,00 ,6 733125
-31

-007
465,78

- .1S.?S
-72,42

785
7A -350.95

-5 356
a-í6

701 80918 689 -2,54 688

3,50

50
3,50
3,

42

10

ESPECTFTCAçÀO

oqsp€e5 Pllmáriâ6 (ll)
Rêultado PrimáÍio - Ad6a da Linha (llD = ( - 10

Oiüda Pública Consolidada (DC)
Divida Consoldada Liqlida (DCL

FoNIÉ se.b,. Múc@ d. F úr(,s

0,m
0,@

,42 a9
7

NOr 
^.5dr(róô.sôisÉ.r6..gE.n 

naüÉôcc5@dDIEIB.6.@-Àh6úhrrônof PdÉ,ll.íd$..rÉúúóldE.Ôíã.Mcrd*6rbRPP§É.r5b.drÔÍr! Írr!ârúorúú
dÉffi*ôie' dtqs.Ôê d.oiE.llEElt!l.{o. do RpPs

o.túcr.cin,Érb"EEúÉídÚdr&Éi.frrldFOCUS(3ocê|lrbdê?023têrilaa.do8raEN.mFrllirbd6LddaLOo2o2.4Ltraoü0.ráôrÕl.l*bdôkrr.ll:tàerbóla6€

-- EEEffiIiãE-ãffiõ'EWõEs
COI{3ÍÁrlTES

2022
202X
2024
2025
2026

1 0973
1,0494
1,00@
r,0392
1,0766

1143

2!21 v)22 2023 Nza 2026

31.36! uE14 11@ 37814 37 614
30 907 3.3!6 11 00

37814
t4 221

q,,62

{,25 34.221
0.m
0,@ u 221

8,62 37.81433.213
32.n2

313
33.018

34 814
34.590 11 3,92

37.4U
35947

-24ô
31 162

-255 000
35 947

680

-283
'?55 7,85 4311!0

120 680
11,00
11 00 -782,93 -6.013

108 30

,165,75

-72 47

-5.31
,5,@

_ -,§Éz_{E
{,91

a6,75

75

37814
35947

5.154
68r 810,07

-5.615
47,A5

s.!1
,5,97

0,!q
0,m

618

2022 2023 202/ 2026
3,929. 3,60%
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- Tabêla 4 - Evolução do Património Líquido

MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÂO DO PATR|MÔNIO LÍQUIDO

2024

AMF - DêmonstÍativo lV (LRF, AÍt. 40, , inciso lll R$ milhares
MUN o

PATRIMÔNIO LíQUIDO

Patrimônio / Cipital _ _
Resêrvas
Resultado Acumulado
TOTAL

Yo 2021 % 2020

0 0 0
0 0 0

1 .189 100

0

0

11782

0

0

100 24.670
1.189 100 11.782 100 24.670

0

0
100
100

REGIME PREVIDENCIÂRIO . RPPS

PATRIMÔNIO LíQUIDO

Patrimônio

Reservas
Lucros ou Pre ízos Acumulados
TOTAL

FONTE: Secretaria Municipal de Finanças

%

0
0

100

100

Evolução do Patrimônio Líquido

40

30

20

10

-10

-20

-40

000

000

000

000

0

000

000

000

000

í.Ps

24+7o

o
o
E
E

É I

11.T82

rT,oill
-s.àrs

2022 2020

Exercício

! PL Regimê Previdenciário

)

2022 2021 % 2020

0 0 0 0

0 0 0 0

0
0

-19.51 I 100 100 10.747
-19.519 100 -5 535 100 10.747

FONTE: Secretaria Municipal de Planejamento

-. PL Prefeitura

2022 Yo

%
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- Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Aliena9ão de Ativos

@,
do

a-ia

MUNtciPto DE VERTENTE oo lÉnro - pe
LEI DE DIRETRIzES oRÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

oRTGEM e aelrceçÂo Dos REcuRSos oBTtDos coM ALTENAçÃo DE ATrvos
2024

AMF - Demonstrâtivo V LRF, Art. 40, , inciso lll

RECEITAS REALIZADAS

- RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃo DE ATIVoS (I)
AlienaÉo de Bens Móveis
Alienaçáo de Bens lmóveis
AlienaÉo de Bens lntan tvets

Rendimentos de lica es Financeiras

2022
(a)

2021

(b)

0
0

0
0

0

Jl?
272

0
0
0

R$ milhares

2020
(c)

0
0
0
0
0

2020

- ApLrcAÇÃo Dos RECURSoS DA ALTENAÇÃo DE ATrvos (il)

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos

lnversÕes i!!e!!9{es
AmortizeÉo da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

q

I
q
q
s
I
q
0

2022
(d)

2021

(e)

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

- VALOR

SALDO FINANCEIRO
2020

111=(tc{0
t

- 
FONTE: SecÍetaria Municipal de Finanças

FONTET Anexo 11 do RREO - Oemonstrativo da Rêceita dê Alienação dê Ativos e Aplicaçáo dos Recursos dos êtercÍcios de 2020,2021 e 2022.

Notas Explicativas:

- 1 - Despesas previstas no art. 44 da LRF: É vedada a aplicaÉo da receita de capital dêrivada da aliênaçáo dê bêns ê direitos qus integíam o patrimônio público
parâ o ínanciamênto dê despesa corrente, salvo s6 destinada por lei aos aegimes dê previdência social, geral ê próprio dos servidores públicos.

0

p* L -<)

2022
(s)=(ta-ild)+(illh)

2021
(h)=(lb-lle)+(llli)

272 272

FONTE: Secretaria I\runicipal de Planejamento

DESPESAS EXECUTADAS
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- Tabêla 6 - Avaliação da Situaçâo Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

@
Ot r! IÍÍdr.t ar_ rlftÊ ú Uíotn0[,domzl;lLefu_Z:l

(r

MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO . PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAçÃO DA SITUAÇÂO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRP DE PREVIOÊNCIA DOS SERVIDORES

2024

AMF - Demonstrativo Vl (LRF, Art 40, §2o, inciso lV, âlínea "a") RS milhâres
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVDÊNClA DOS SERVIDORES. RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCÁRIO)

RECEITAS PREVIDENC . RPPS NDO EM CAPITALIZA
RECEITAS CORRENTES (l)

- Receita de Contribuiqões dos Segurados

Ativo

lnativo

Pênsionista

4qo
!sqq
P6nsionista

Receita dê Contribuições Patronais

Receita Patrimonial

Receitas lmobiliárias

Receitês de Valores Mobiliárias

Oukas Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Oulrâs Receatas Correntes

Compensação Financeira entre os Regimes

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (ll)

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (lII)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

OutÍas Receitas de Ca

TOÍAL DAS RECEITAS FUNDO EM CAPIT t+l[-

2020 2021

't_079

1.079

3.387

. 829
E29

638

638

0

0

2.684

804

804

'1.2!2

1.242

1.279

1.279

200

200
0

2.684 3.387

2022

t.ry
L{9
'1.frl
_tq

_17
1.9]0!

1.esq
q

0

,r.1í!
_ __s

1.118

0

í31
133

0

4.560

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS FUNDO EM CAPIT
BeneÍícios

Aposentadorias
Pensões por [rorte

Outras Despesas Previdenciárias
Compensaçáo Previqenciária entre os Regimes
Demais Des esas Prêvidenciárias

TOTAL DAS DESPESAS OO FUNDO EM CAPIT

2020 2021

2.642

2.682

1.758
1.758

3.384

3.384

2.437
2.437

5.82í

2022
3.304
2.457

447
0

3.304

1.256

RECURSOS DO RPPS ARRECAOADOS EM EXERCiCIOS ANTÊRIORES
VALOR

20222020 2021

RESERVA MENTARIA DO RPPS
VALOR

20222020

--

FONÍE] Secrêtane Municipal de Planejamento

2022APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPIT
Plano de AmortElg4l ontribuiÉo Patronal Suplementar

Q!!tg! Aportqs pqlq ! rEq§
Recursos ara Cobertura de Déficit Financêiro

O DO RPPS 2020 2021

Amortjzação de Empréíimos

| 4.440

C

(va

2021

!!êno de Amo4!iqç99 -llpgllq Periódico de valores Plgqeln4g
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W,:nytwW

BENS E DIREITOS DO RPPS FUNDO EM CAPITAL
Caixa e Equivalente de Caixa
Investimentos e Aplica ês
Outros Bens e Direitos

_ FONTE: Secíetaria Munacipalde Finanças

2020 2021
1 787

U

o 0

0
12.7ú

2022
13.854

o

-o

RÉÔEITAS E, DESPÉSÀS PREVIDENCiÃRhS Do REGIME PRÓPRIo DE PREVIDÊNcIA Dos SERVIDoRES - RPPS
FUNDO EM REPARTIÇAO (PLANO FINANCEIRO)

AMF - Demonstrativo Vl LRF inciso lV. alínea "a"

- RECEITAS PREVIDENCIARIAS . RPPS FUNDO EM REPAR
* RECEITAS CORRENTES (VID

Rec€@i q9 q94ri!91çq9! !99§ tqqo!
Ativo

Receitâs de ContribuiçÕes Paironais

lnativo

Pencionista

4üv9
lnalivo

Pencionista

Receita Patrimonial

Receitas lmobiliárias

Receitas de Valores Mobiliárias
Outras receiles Pelrimôniais

Receita de SeMços

Outras Receitas Correntes

Compensaçâo Previdenciária entre os Regimes

Demais Receitas Correntes

Alienação de Bens, DiÍeitos e AWos

Amortização de réstimos

Outras Receitas de Ca

- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTI

2020 2021
0

0

0

0

0

0

0

0

0

q
0_

_o_

I-V ttx

RS milharês
2022

0

0

0

0

0

0

DESPESAS PREVIDENC . RPPS FUNDO EM REPARTI
Benefícios

Aposentadorias
PensÕes

Outras Despesas Previdenciárias
Compensaçáo Previqqnciária do RPPS para o RGPS
Demais Des esas Prêvidenciáriâs

TOTAL OAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTI

2020 2021
0

0

0

0

0 0

2022
0

0

RESULTADO PREVIDENCIARIO - FUNoO EM REPARTIçÃO (Xl) = (lX - X) I 0

FONTE: Secretâria Municipal de Finanças

FONTE: Secretana Municipal de Planejamento

OO RPPS

(continua)

- APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTI

_ rqcl tsos parq C9!e4!I? qe q9!qi! Financêiro
Recursos Form o de Reserva

20222021

BENS E DIREITOS DO RPPS FUNDO EM CAPI
Caixa e Equivalentê dê Caixa
lnvestimentos e Aplica
Outros Bens e Direitos

s

2020 2021

Z

2022

,'..

@ ' ' "' - 
'*Í$ '(.i. 

,

lol o

RECEITAS DE CAPITAL MII)

0

0

ol

2020
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(continuaçáo)

off#fr,:llu,g19,"

ç .*i _,ihd. c.»w

ADMINIS
RECEITAS DA ADMINIS
Receitas Conêntes

- TOTAL OAS RECEITAS DA ADMINIST

PRIO DE PREVID CIA OOS SERVIDORES - RPPSOO REGIME P
2022

0

0

. RPPS 2021
0 0

RPPS . 0
-liEir

DESPESAS DA ADMINIST
Depesas Correntes (Xlll)

Pessoal e Encargos Sociais

Oemais Despesas Correntes
Despesas de Capital (XlV)

- TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINIS

- RPPS
0

0

0
0

0
0
0
0

l+RPPS

-Fn--tiçl-
2022

0
0
0
0
0

RESULTADo DA AoNrrursrRnÇÃo Rpps (xvr) = (x[ - xv)

BENS E DIREITOS DO RPPS FUNDO EM CAPITALIZA
- Caixa e Equivalente de Caixa

- lnvêstimentos e A
Outros Bens e Direitos

!9qç9es

2020 202',1 2022

BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

0

RECEITAS PRÊVIDENCI BENEF CIOS MANTIDOS PELO TESOURO
Contribuicóes dos Servidores
Demais Receitas Previdenciárias
TOTAL DAS RECEITAS BENE IOS MANTIDOS PELO TESOURO

20222020 202'l

0 0

- DESPESASPREVIDENCIARIAS

- Outras Des

_ Aposêntadorias
BENEF IOS MANTIDOS PELO TESOURO

CIOS MANTIDOS PELO TESOURO xv

2022

Pensôes
esas Previdênciárias

TOTAL DAS DESPESAS BENEF 0

0

//lt
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LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁruAS - r-OO
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de ReceiÍa

AMF - Tabela 8 11-RF, art. 40, §2o, Inciso V)

T,::ffifg3g-
%*o

R$ milhares

"1
"i

TRIBUTO N,IODALIDÀDE
SETOR /

PROGRAMA /
BENEFÍCÍo

RiNÚNCTA DE

RECEITA PREVISTÀ

zt252024 2026

ITts1

IPTU

Resolução do Perceffual conforme
Louiizagão do imóvel

Deseflvohimento
Ecrtnomico

Resolução da carga Triburiria de
Empresâs clo setor de serviços

Iínpostos

Desenvolvimento
Econômico

Desen\olvimento

Econômico

11.995 12.344

2 468 2.539

t8.i l0 19.041

12.698

Criagào da I'RSD

Criagão dá TRSI)

Criação da TRSD

2 399

17 99)tss

32.385 33.318 t4 284

EOIITE: Siíema Contábil e Demonstrativos disponíveis na Secretaria Municipal de Finánças
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MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Senidores
hiblicos
Exercício: 2024 (LRF, et. 4o §2o, lnciso IV, alínea "a")

'HTfi1ggi",

13.163 .107 ,46
12.298.s49,85

I1.555.055,57
10.865.790,66

t0 .135 .942,26
9.445.t49,52
8.699.445,46
8.021.750,91
'7.456.883,74

6.874.350,59
6.303.867,90

5.926.480,46

5.503.889,71
5.311.852,80

5.109.855,20

4.906.536,35

4.853.234,63
4 .999 .639 ,81

5.386.158,62

6.2t0.684,41

7.435.813,03
9.063 .842,09

11.154.834,70

5.003.162,30

0,@
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

2023
2024
2025
2026

2027
2028
2029
2030

2031
2032
2033

2034

2035
2036
2037

2038

2039
2040
2041

2042

20,4.3

2044
2045
2046

2041
2048
2049
2050

2051
2052
2053
2054

2055
2056
2057

2058

2059
2060
2061

2062

2063
2064
2065

2066

3.811.587 ,42
3.982.026,96
4.199.822,44
4 .409 .699 ,78

4.612.077,64
4.E30.484,06

5.033.096,61

5.254.588,ú

5.495.713,81
5.'t t7 .231 .66
5.9M.t16,67
6.210.E00,45

6.442.256,78
6.726.675,00
6.9'.77.868,49

7 .233 .165 ,O1

7.5t5.743,15
7 .813 .939 ,91
8.137. t 76.81

8.51r.825,09

8.896.035,l6
9.297.508.30
9.732.534,59
1.499.045,19

I .227 .063,07
1.172.040,90

1.123.154,64

1.06 t.E33,32

1.018.401,57
965.343,tO
930.911.30

893.289.50

833.827,46
800.325,87
762.264,19
727 .330,03

69r.827,68
655.899,24

619.6E4,61

583.340,09

547.O34,t5
510.943,54

4'75.246.38

440.097 ,36

4.502.738,33
4.846.584,57
4.943.316.72
5.098.964,70

5.341 .926,03
5.521 .2'16,80

5.778.800,67
5.932.283,19

6.060.580,98
6.299.770.8t
6.514.599,36
6.58E.187,EE

6.864.847,53
6.918.71l,9l
'7 .t'19.866,09
7.436.483,86

1 .569.044,87
7.667.534,73

7.750.ó58.00

7.687.299,31

7 .670 .906,53
7.669.479.24
7 _64t.541,98

7 .650.717,58

7.5ól.918.7 t
7 .513.245.88

7.4t8.470,42
7.358.497.58

7.208.180.29
7.080.871,50
6.856.71ó.03
ó.637.ó89,l6

6.498.545,99
6.235.488,35
5 .982 .195 ,7 5

5.708.218.31

5.430.100, t9
5.148.934,56
4.865.752,M
4 .58t .77 I ,23

4.?98.215,60
4.016.357,48
3.737 .584.63

3.463.013,46

-691. 150,91
-864.557 ,61
-'743.494,28

489.264,92

-729.848,39
-ó90.792,74

-745.704,06

47'7.694,55

-564.867,17
-582.533,l5
-510.482,69
-377 .387,43

422.590.75
-t92.o36,92
-201.997,60

-203.318.84

-53.301,73
t46.405.l8
386.5 r E.8l
824.525,79

t .225.128,63
1.628.029.05

2.090.992,61

4.151.672.40

4 .334 .855 .64
4.341.2M,98
4.295.315,77
4.296.664,26

4.189.778,72
{.1 15.528.40

-5.925.80/.,'73

-5.744.399,66

-5.664.718,53
-5.435.162,48
-5.219.935,56
-4.980.888,27

4 .738 .272,50
-4.493.035,3 t
4.246.067,44
-3.998.431,13

-3.751. 181,45
-3 .505.413,94

-3.262.33E,25

-3.022.9t6,11

Receitas
P revideneió+i*s

Despesâs

Previdenciárias
Resullfldo

Pre.videnciário
Recursos

Gerentidorer
Exercício

Plaça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lerio-PE
Telelbne: (81 ) 3634-7156 - www.vertentedolerio. e ov.br

5&",e#S.ge.





2067

2068
2069
2070
20'11

2072
20'13

2074
2075

2076
2077

2078
2079

2080
2081

2082
2083

2084
2085

2086

2087

2088
2089

2090

2091

2092
2093
2094
2095

2096
2097

%*H,ilã[t2}"
c,,-d..rou*kpr.Sü4*\

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

nrtrxrcÍpro DE vERTENTE »o lÉnro

LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo - ,{valiação da Situação Financeira e Atuâriâl do Regime Próprio de Previdência dos Scrvidores
Públicos
Exercicio: 2024 (LRF, aÍt. 4'§2', Inciso IV, alínea "a")

405.650,l2

372.086.32
l1q §1s r 1

308. l4s.l7
278.068,49

249.395,65
222.252,80

r 96.743,58

172.894,85

150.788,46
130.452,56

I I1.859,75
94.951,79

79.750,27
66.134,62

54.074,84

43.479,51

34.348,08
26.542,20
20.016,l4
14.677 ,93

t0.417,35
7.085,2t
4.52't ,27
z.'144,17

I.523,2t
760,66

331,92

122,48

32,93
'1,17

3.193.772,9?

7.931 .221.'t2
2.676.309.91

2.430.20t.30
2.194.t57,94

1.96E.862,78
1.755.51ó,09

t .554 .922.43

I .36',1 .240,28

1.193.396,71
1.033.458,3 r

E87.0E5.27

753.'t90.ZO

633.927 ,41
526.s25,74
431.390,58
347.593,54

275.265.16
2t3.330,82
161.484,37

l18.885,77

84 813,86
58.092,41

37 .342.64

22.941,O5

12.974,68
6.69t,46
3.070,22
1213,05

366,94
88.03

-2.788 .122,80

-2.559.134,80
-2.336.774,78
-2.122.056,13

-1.916.089,45

-t .7 t9 .467 ,13
-1.533.263,30
-1.358. 178,84

-1. t94.345,43

-1.u2.608,25
-903.00s,76
-775.225,52
658.838,40

-s54.177,14
460.391,12
-377.315,73
-3M.114,03
:240.9t7,08
-186.788,62

-t4t.468,2?
-104.207 ,84

-74396,51
-51.007,20
-32.815,36

-20.196,88

-11.451,47
-5.930,80
-2.738,29

-1.090,57

-3 34,01

-80,86

RENA LIMA DE SALES
PREFEITO

Praça Severino Barbosa de Sales. 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério-PE
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ANEXO III

RISCOS FISCAIS

Praça Severino Barbosa de Sales,40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério-PE
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Gabinete do Prefeito

ANEXO III
DA LEr DE DTRETRTzES oRÇAMENTÁnres rARA o
T,XENCÍCTO DE2O24ANEXO DE RISCOS FISCAIS

APRESENTAÇÃO:

O presente Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamen&í,rias do Município de

Vertente do Lério,paru2024, foi determinado pelo § 3o do art. 4o da Lei Complementar no l0l, de

2000, com a finalidade de registrar e avaliar os passivos contingentes e outros riscos capazes de

afetar as contas públicas, bem como informar as providências a serem tomadas pela Adminisüação,
caso os riscos se concretizem.

ÁrL 1".
u§ 3'. A lei de diretrízes orçamenídrios conlerá Ánexo de Riscos Fiscois, orule

serão avaliodos os passivos contingentes e outros riscos capoTes de ofetor as

conlas públicas, informondo as providêncios a setern tomados, caso se

concretizem

Riscos Fiscais são possibilidades de ocorrências de eventos que venham a impactar

negativamente nas contas públicas, eventos estes resultantes da realização das ações previstas no

programa de trabalho para o exercício ou deconentes das metas de resultados, correspondendo,

assim, aos riscos provenientes das obrigações frnanceiras do govemo.

A reserva de contingência, conforme estabelecido na alínea "b" do inciso III do art. 5'da
Lei de Responsabilidade Fiscal destina-se ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos

e eventos fiscais imprevistos, os quais incluem as alterações e adequações orçamentiirias em

conformidade com o disposto no inciso III do § 1'do art. 43 da Lei Federal no 4.320, de 1964.

Constani da Lei Orçamentrí,ria pelo menos 1olo (um por cento) da receita corrente liquida
para a reserva de contingência.

Também é possivel superar ocorrências de eventos de que trata este anexo, por meio de

realocação ou redução de despesas discricionrárias.

No exercício de 2O24 poderão vir a acontecer fatos que impliquem nos seguintes riscos

fiscais

I . Não atingimento das metas de arrecadação de receitas em decorrência de:

a) futmo de crescimento da atividade econômica do País abaixo do que estri sendo

projetado, com reflexo no nível de arrecadação dos tributos municipais e dos

recursos resultantes de transferências constitucionais e legais fei
federativos;

r outros entes

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - 55.760-000 - Vertente do Lério-PE
Telefone: (81) 3634-7156 - www.vertentedolerio.pe.gov.br
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b) Flutuações na taxa de câmbio e/ou aumento da taxa de juros, que tragam reflexos
para a economia, implicando em aumento do custo do serviço da dívida (uros e

amortizações);

c) Oconência de indices inÍlacionários diferentes daqueles previstos, que veúam a
prcjudicar as metas fiscais consideradas nas projeções desta LDO.

2. Ocorrência de epidemias, enchentes, secas, abalos sísmicos e oufias situações de

calamidade pública, ou emergencial, que implique em despesas não previstas,
podem prejudicar as metas fiscais, especialmente o resultado primário.

3. Incremento da dívida previdenciária que impliquem na assunção formal de

débitos em favor da previdência social, assim como debitos de anos anteriores,

decorrente de levantamentos periódicos feitos pela Receita Federal do Brasil;
4. Ocorrência de decisôes judiciais que impliquem em despesas não previstas ou

orçadas em valor menor do que o montante imputado.

5. Baixo retomo da arrecadação da dívida ativa, no exercício de 2024, em

decorrência de resposta insatisfatória dos esforços administrativos e demanÍl:s
judiciais mais demoradas.

Em razão dos riscos serem hipotéticos, a quantificação financeira é de dificil mensuração.

Anexa planilha estabelecida pela STN.

Vertente do Lério, 27 de julho de 2023

ffi
MUNICÍPIO DE VERTENTE Ix) LÉRIO

Gabinete do Prefeito
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NATO LIMA DE SALES
PREFEITO

Praça Severino Barbosa de Sales,40 - Centro 55.760-000 - VeÍente do Lério-PE
Telefone: (81 ) 3634-71 56 - www.vertentedolerio.pe.gov.br

I





-1

:!it' *-,.*,-
,..,.p-- vrntrniE Do LÉtro 6firn ilüeiCIcj!,ytrffi do t aíto

»toitto cn jl.lt ofu_L-)
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS . LDO
Dernonstrativo de fuscos e Metas Fiscais

AMF -(rRt aí 4". §3')

2024
R§ r.00

PASSIVOS CONTINGENIES I

Demandas Judiciais

SUBTOTAL

55.172 Abenura de Créditos Âdicionais a paÍtir de reduçâo
da dotaçáo de Despesa discrrcronáías

55,I72 SUBTOTAL

55.t72

55 t?2

DEMÀIS RISCOS IISCÁIS PASSIVOS PROVIDENCIA S

v Frustação de ArÍecadaçâo

Restituiçâo de Tributos a maior* 
Taxa de Crescimento Econômico

v Inliaçâo
SUBTOTAL

1.039.000

5.409

2.228.738

I I1.534
3.384.681

Limitaçâo de empeúo e moyimenlação financeim

Limitação de empenho e movimentação hna{ceira
Limitação de empenho e movimentação financeira

Limitaçâo de empcnho e movimentação Íinanceira
SUBTOTAL

Êot{TE:Sistêma Contábil ê Dêrnonstrativos disponÍveis na secretaria Municipal de tinanças

,&a &
RENATO LIMA DE SALES

PREFEITO

TOTAI R$ 3.439.853.00 TOTAL

'-l

1.039.000

5.409

2.228.8A

I I t.534
3.384.681.ffiã:íãí§iãE


